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PROPOSTA , DE 1992 

Dá nova redação ao 

parágrafo 3º d o ~ r 

tigo 27 da Consti-, 
• • tuição .;. 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL 

promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Artigo Único - O parágrafo 3º do artigo 27 da Constit~ 

ição da RepGblica Federativa do Brasil passa a vigorar cor~ a se ­

guinte redação : 

Art. 27 -

Parágrafo 1º -

Parágrafo 2º -

Parágrafo 3º - Compete 
, 
as Assembléias Legislativas: 

I - dispor sobre 

polícia e servlços administrativos de 

os respe c tivos cargos ; 

o seu regimento 

sua secretaria , e 

11 - convocar os p l ebiscitos de que 

interno , 

prover 

trata o 

art . 1 8 , § 4º desta Constituição , e os demais de interesse esta ­

dual; ficando sua execução a cargo dos respectivos Tribunais Re ­

gionais Eleitorais e as despesas decorrentes à expensas do Esta ­

do interessado ; 

111 - fixar , resp e itada a legislação 

ral , data de eleição extraord i nária : 

a) nos municípios recém - criados ; 

eleito -

b) nos casos de vacância dos cargos de Go -

vernador e Vi ce - Gov e rnador ou de Prefeito e Vice - Prefeito , de -

pois de aberta a Gltima vaga em cada caso . 

JUS T I F I C A ç Ã O 

O artigo 18 da Constituição da RepGblica Federativa do 

Brasil trata de matéria da ma i s alta relevância - a . -organlzaçao 
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político - administrativa da República . Determina este artigo, em 

seu par§grafo 4º , que II A CRIAÇ~O, A INCORPORAÇ~O, A FUS~O E O 

DESMEMBRAMENTO DE MUNIC!PIOS PRESERVAR~O A CONTINUIDADE E A UN I ­

DADE HISTÓRICO-CULTURAL DO AMBIENTE URBANO, FAR-SE-~O POR LEI ES 

TADUAL, OBEDECIDÔS OS~REQUISITOS PREVISTOS EM LEI CaMPLEMENTAR 

ESTADUAL E DEPENDER~O DE CONSULTA PRÉVIA, MEDIANTE PLEBISCITO, 

ÀS POPULAÇÕES DIRETAMENTE INTERESSADAS". Porém, não obstante a 

inteligibilidade do texto constitucional, ficam a assaltar - nos 

algumas indagações : "- Se é de fato indispens§vel a consulta pré -

vla, mediante plebiscito, às populações diretamente 

das, não seria também oportuno saber quem convoca tal 

interessa -

plebisci -

to? E a quem cabe a responsabilidade da realização deste plebis -

cito? E as despesas que advirão da realização 

a s custeará ? ". 

do mesmo, quem 

o texto constitucional demonstra a intenção . ~ lnequlvoca 

dos constituintes de 1988 de dar encaminhamento definitivo 
, 
as 

questões da criação, da incorporação, da fusão e do desmembramen 

to de municípios . Embora não haja dúvidas quanto ao desejo do le 

gislador, e muito menos quanto a aplicabilidade do par§grafo 4º 

do artigo 18, entendemos ser de bom alvitre que se faça expres -

sar claramente na Constituição o procedimento no que diz respel ­

to a realizaçãG do plebiscito propriamente dito . 

A an§lise do referido par§grafo 4º do artigo 18, sob a 

ótica da hermenêutica, pode levar - nos a associar às Assembléias 

Legislativas a competê~cia para a convocação de plebiscito, por 

se tratar de um processo legislativo estadual . Também poder - se - ia 

as:;oclar aos Tribunais Regionais Eleitorais a competência pa -

ra a realização dos plebisci~os, uma vez que se trata de matéria 

eleitoral . O mesmo acontece quanto ao custeio das despesas , que 

pode - se entende r como sendo da alçada da própria Justiça Eleito ­

ral . Muito embora este en~8ndimento do par§grafo em epígrafe se ­

Ja, "a priori", passível de aceitação, não se deve esquecer de 

que não passa de uma inferência , e, co mo tal, não pode ser apre -

ciada à luz das verdades definitivas. O que se pode 

desse tipo de an§lise é que h§ um entendimento das 

depreender 

entrelinhas 

do texto constitucional, com base em premlssas adotadas como ver 
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dadeiras, mas que , se a nalisadas no contexto geral da Constitui ­

ção , mu~tas vezes podem chocar - se frontalmente com outros dispo ­

sitivos constitucionais . 

o inciso XV do artigo 49 da Constituição retrata bem o 

que dizemos quando Explicita q~e ~ da competência exclu s iva do 

Congresso Nacional autorizar referendo e convocar plebiscito (o 

texto deste inciso XV vai de e n contro a o entendimento por nós aI 

cançado com a análise do parágrafo 4º do artigo 18 da Constitui ­

ç ão) . 

Entendemos, também, que as Assembléias LegislatilJas 

não possu8m poderes sobre os Tribunais Regionais Eleitorais pelo 

fato de estes integra r em a Justiça Elei toral, que , por sua vez, 

é de â mbito federal . Sabendo - se que a realização de plebiscitos 

constitui mat~ria eleitoral - cuja legislação está expressa no 

artigo 22, inciso I, da Constituição da República, como da priva 

tiva competência da União - como fazer com que os Trib~nais Re ­

gionais Eleitorais acatem as decisões das Assembléias Legislati ­

vas? Neste caso também esvai - se a inte r pretação, tida como acel ­

tável , do pa r ágrafo 4º do artigo 18 da nossa Carta Magna . 

Com a nova redação que propomos para o parágrafo 3º do 

artigo 27, remetemos , expressamente, às Assembl~ias Legislativas 

a competência de convocar plebiscito em assuntos de inte r esse 

estadual que digam respeito à criação, à incorporação , à fusã o e 

ao desmembramento de município, além de alteração de limites mu­

nicipais e mudanças de topônimos dos municípios. Remetemos, tam ­

bém , expressamente , aos Tribunais Reg i onais Eleitorais a compe ­

tência para a real i zação desses plebiscitos, atrelando , aSSlm, a 

execução dessas consultas populares à deliberação das Assembléi ­

as Legislativas . 

No que se r efere ao custeio das despesas para a rea -

lização dos plebiscitos, entendemos que deva caber aos Estados 

arcar com as despesas, primeiro porque se trata de interess~ do 

Estado , e também e m face da permanente e indiscutível falta de 

recursos por parte da Justiça Eleitoral . Por isso, fizemos cons -

tar da nova redação que propomos para o parágrafo 3º do artigo 

27 a responsabilidade do Estado para com o custeio das referidas 
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despesas . 

As razões aClma expostas levam - nos a julgar 
/ . 

necessarla 

a inserção do i nciso 11 de nossa pro p osta de emenda constitucio -

nal , nos termos em que se encontra transcrito . 

Para justificar a necess i dade de i nclusão do 
. . 
lnClSO I I I 

que propomos , recorramos novamente ao mesmo parágrafo 4º do arti ­

go 18 da Constituição Federa l, que prevê a criação de municípios , 

independentemente de época. Entretanto , a legislação do Direito 

Eleitoral é da competência privativa da União (Art . 22 , inciso I) . 

Sabendo - se que a instalação de um munic í pio deve ocorrer concoml -

tantemente com a posse do seu Prefe i to , do seu Vice - Prefeito e 

soa seus vereadores - eleitos mediante ple i to direto - pergunta -

mos como então uma lei estadual 
. / 

cr l ara um 
. ~ . 

munlClplO e fixará o 

dia da eleição do seu Prefeito , do s e u Vice - Prefeito e dos seus 

Vereadores se as Assembléias Legislativas não possuem competência 

para legislar sobre matéria eleitoral? 

Diriam , até com flexibilidade exagerada, que fixar a da 

ta de uma eleição em determinado município não significa le -

gislar em matéria eleitoral (vale dizer que não concordamos inte ­

gralmente com este entendimento) . Mas como fazer com que os Tribu 

nais Regionais Eleitorais acatem dec i sões das Assembléias Legisl~ 

tivas e convoquem eleiçõe~ extraordinárias se não há 

dispositivos constitucionais nesse sentido? 

qualsuqer 

Para elim i nar esse impasse da nossa Constituição, prop~ 

mos que seJa atribu í da às Assembléias Legislativas a competência 

para fixação da data para eleição extraordinária em 
. ~ . 

munlclploS r~ 

cém - criados , conforme está transcrito na alínea " a ", inciso 111 , 

de nossa proposta . 

A al í nea " b " do 
. . 
lnClSO I I I da nossa proposta prevê elei 

çao extraordinária em casos de vacância dos cargos de Governador 

e Vice - Governador ou de Prefeito e Vice - Prefeito , depois de aber ­

ta a última vaga em cada caso. 

Ora , a Constituição Fede r al prevê eleição para provlme~ 

to dos cargos e m situação análoga de Presidente e Vice - Presidente 

da República . Não prevê , 
/ 

porem , a forma de provimento dos cargos 

executivos a ní vel de Estado e de mu ni c í pio . E nem poderia diri 
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am os mals rlgorosos - por se tratar de assuntos da absoluta compe ­

tência dos Estados e Mu n icípios . 

Entreta n to , como os Estados poderão solucionar essas que~ 

tões se a Constituição Federal não lhes atribuiu competência neste 

sentido . Buscando o instituto da inferê ncia , admitir - se - ia até mes ­

mo que as soluções para estas questões estariam garantidas por ocor 

rência , o que poderia suscitar sempre gra n des discussões . 

Por essas razões esta mos pro p o n do a solução constitucio -

nal para casos extraordinários de eleição de Governador e 

vernador ou de Prefeito e Vice-Prefeito nos moldes do que 

Vi ce-Go-

acontece 

a nível federal, com os cargos de Presidente e Vice-Presidente d a 

República. (Art. 81 da Constituição) . 

Para resolver mais este lmpasse, sugerlmos a inserção da 

alínea " b " do inciso 1 1 1 de n ossa proposta, fechando, asslm, nosso 

painel de reflexões sobre a necessidade de inclusão de nossa emenda 

ao texto co n stitucional . 

Na verdade, Senhoras e Senhores Deputados, a nossa propo~ 

ta de emenda constitucional busca , acima de tudo, tornar verdadeira 

mente aplicável em sua verdadeira gra n deza o parágrafo 4º do artigo 

18 da nossa atual Constituição . Procura também dar solução para o 

impasse verificado nos casos de excepc i onal provimento de cargos de 

Governador e Vice - Gover nador , e de Prefeito e Vice - Prefeito. O for ­

talecimento do Poder Legislativo Estadual virá como conseqüência . 

Eis, pOlS, a nossa proposta . Pretendemos com ela materia ­

lizar o que inferimos da leitura do texto constitucional, para que 

não pairem dúvidas quanto à competência para convocaçao, realização 

e custeio dos plebiscitos, bem como quanto a competência de fi x ar 

data de eleição extraordi nária em municípios recém - criados e naque -

les nos quais haja situações excepcionais que e x ijam a realização 

de eleição . Acreditamos que com essas emendas estaremos tornando e­

x eqüível o parágrafo 4º do artigo 18 da Constituição Federal, e ou ­

tros atinentes ao assunto, que entendemos carente de clare z a na sua 

aplicação . 

o ~dezembro de 1992 . Plenário Guimarães e m, 

, 
J:-C-0 

elAS RIBEIRO 

======e:~u~~a~d~o~F~e~d~e~r~a~l~-- , 
PI'IDB- PA RA 

GER 20 . 01.0050.5 - (ABR/9 1) 



'. , . 

I' 

CÂMARA DOS DEPUTADOS EMENDA CONSTITUCIONAL ~ •. 

~ 

EMENTA: DA NOVA REDAÇÃO AO 
PARAGRAFO 3º do Ar 

TIGO 27 DA CONSTI-

TUIÇÃO. 

.. ..-- N O M E PARTIDO ESTADO 

I 

UIG 

PA 

0\ 

)) 

Df 

A-P, 

GER 20.01.0050.5 - (ABR'91 1 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
: .. . 

ASSINATURA 

---+'L- .A. 6-« « _ r 
.. c " 

EMENDA CONSTITUCIONAL 

EMENTA: DÁ NOVA REDAÇÃO AO 
PARÁGRAFO 3º do Ar 

TIGO 27 DA CONSTI­

TUIÇÃO. 

N O M E PARTIDO 
, 

ri /. /-/ . 

PDS 

l 

~7~d0 
Á9~-./ J~V""" yz..<--. , 

GE R 20 .0 1 .005 0 . 5 - (ABR/9 1I 

lA "-

ESTADO 

-S:P 
• 

L 

ll/:' 



CÃMARA DOS DEPUTADOS EMENDA CONSTITUCIONAL 

f 
I / 

NQ ASS~ATURA / / 
-5 i- 11l;0/;t~~11 Il - f-
38 ~ fI ,A i 
~ ''-

7 

3q' g D~~~ 
.\ ......... /V '-I ~ 

qro I/~ ~_L 
/..{) ;' V~~Jk G'c J" 

/ . ~ . ........... 

41. / V a i dJ) ! 

!/l I?! '\ 
v/ Cf 

--/ 43(' j,....--' / / ~ 
I r:" / ~ I 

J./ q '" ~~1.~~72f\ 
~ / 

. . b? ~ t-{ >- / IL-. í 'L-

qb V 
L/~---r-r ./ I /\ 

41 ~Ji~'&. 
L{? J ~. .> / Jl 

( / /( ~ 

~~ 
/ 

1-11 ..... 
-, . ,,:, ~ 

í '-rr; 
c-:: I 

0'ru \ j?v;/ 
}y-) , ~~ 
~ V /}/t{/' / ,- ,.....-t:' ...; , 
I---. ( ~V'~:~//)~ )'3 

5''-,/ 
f~ / I 

\ ~,HS> ~ \' ~;'::> \ 
../ \ ~v 

GER 20 , 01 ,0050 ,5 - (ABR/9 1) 

EMENTA: DÁ NOVA REDAÇÃO AO 
PARÁGRAFO 3º do Ar 

TIGO 27 DA CONSTI­

TUIÇÃO. 

N O M E PARTIDO 

: r iJ (d bNS J. UIKA~-r:..:::> Pt</Y,r / 

Wdo /~~ /~;:. ( 
/ 

cSE" a \J +- C\J N \ 6)u~ r~Oí2 i:D " 

1W!/Q/LfJ jJ//YH-I3/~ ~-FL 
v 

~J +t-J)-O ~AJ2Q r-/-!-L 

~/2tA.h:::. \ 1t:7 ~ DfLú .- -

r/(Yf7~LÁ !U6C'IJtl ~ PS()6 

~(r; YL~VA~~ rt r? 

;:: /11) C tA, I-lII tA 7 t4 /Y/lAOA 

IV ht 1l Q j ÚC/V--- P)A.!J ~ 

!/!l!.rclz Z/j8 f(4 /'Vi T) ~ 

r 

ifG' i? !fI1 /LI I fJ é;+ /""//,/[/ rio (J;t1f)6 

J1,1/~~1) ~t'4-~-r/ (\IX P r~l O r~ 

étE zp. r<. J3 A~D E: ({<.A PFl 
LUI 2 H E tv )Q ( <Q u ç P /'f. f)/3 

r 1.L D lI'..... t?1-'i' Ú'fl- 'P(--

T ' D 1'1 'ek1}j-ú /~ /'rJ 4 -r1 
/ 

t\Ã ~ \J ~ 'L-, l (\:,'~\J \ ~" Y\,J 

I 

ESTADO 

i{/C~ 

I/LP 

Dfi 
.' - . 

:M 
~,o 

~ 
~/> 

I 

(2y -
6- S 

4 ) 

~ 
(J/} 

!P4 · 
,,,M 
Y 
W-: 

r- A ":::> 
f!c;x 

V 



CÂMARA DOS DEPUTADOS EMENDA CONSTITUCIONAL 
, . , 

I 

Nº ASSINATURA 
/' / 

~) ~~/!/--Z 
c/ 

o/b t 
~ ff ~ 
~j Á A < r.li A '1 J--;;;:{(,~ ~ , 

tyt-
/ / // 

~~~)C/' 

)0 ~~ "' /,..--' 
~ , 

79 ~1 ~ --
~~ ~ t:=---- /7 

-- . ' L f/ 
0 0 v /~~ )/ fl/~ 

.I 

{' , \ ... f' 0 -
"LW'\V 'I--- -1(.]/ --., 

bl ~J/ ~' 
~ / / ...",'7 -, 

{;5 I I / , J 

.Á,t- ( " ~j 11 r 1 ___ j '..J • 

bL( ~~, 
'->' 

~ ' 0 
() )O /h' 

~) 
I ./ 

r-> ;1/ \<./ ~peti'? J ~ ,,/ J 
v-

(6 "\\~ ~J .~ 
~7- ~. 

( -

/ -" :;'-./. ""'? 

bJ ~~c 
V " 

'-

~9 , ~A ' .L, dU J.... . ~ \', 

-f;h~ 
'--" 

f-'o 1\ D. -~~~ 

1-;( 
/ ' _ v 
~~~!/ 

( ~L X ~ -k~ ~ 
I ) 

\7 

GE R 20.01.0050.5 - (ABRIS1 ) 

EMENTA: DÁ NOVA REDAÇÃO AO 
PARÁGRAFO 3º do Ar 

TIGO 27 DA CONSTI-

TUIÇÃO . 

N O M E PARTIDO 

~ ~k~ L() ~ pya 

11 fll //II h { -Á: fi IJiCAi/rr' _-r~ h/J 

JO /1-0 (6/~ I O f T R 
r 

':) ~ S' f I- r fJ I {, A I'tEs fSD6 

~~\ ~() \ t I 

/, í(/ 
," C t"'<l, ;( {]7.Jv . q~. -- (i> ., v ~ 

( 

U~(~A-T~ A&\J (f\f!.. ()(-{f){) 

~I? Mil· f ~ /)/ ' 

tiJOM f/A/I/O a.fJJ.l/I1 .P Ç. J7 fê; 
r 

------- "" 
. 

~-

'" ,") ~Oh ' ~(?-LC\ c ~ ... 
v u 

I 

/~ t: 
( /' / ),l / '1 - / 11 Ir J.:'" .! ,7lv .,. 

v' ~"., 
- ~. u . 

I'\.·h ~ " ~ 0 sJJ'" D0; 
V ~ \ \ 

\ 

M ' o-1'l-~~ J?5::;Jtf7 

ciu Lo Sr LIJ&! fJj)~ 

\1wt '~iú~~ ~)~~ 
I .J 

.:Toiáv ~~(.,.j~~? t5ll ~Hr06 
~lL-\U) C~~Vt1 '?~ 

t J fVrv/J1. fLJ) /l/C # i. Ué ~ P D) 
r 

• 

&A --

I 

ESTADO 

AA' 
,~k 
Pf 

c ç --
, \ 

.4' 
I /.P"~ tA 

\ 

~ 

t,p,-

1-0 
'1::4 I ~ 

~ J i. 
f"rv\ cr-"" , 
?< 
f/ · 

[. S 
'""!L.IJ 
'T'lb+ 

~ 

5.€ 



.. 

. .. 

, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS EMENDA CONSTITUCIONAL 

EMENTA: DÁ NOVA REDAÇÃO AO 
PARÁGRAFO 3º do Ar 

TIGO 27 DA CONSTI­

TUIÇÃO. 

~~'--------------~---------------+--------+-----I 

ASSINATURA N O M E 

+ !-1--- --X ~ ~' 
c. 

11~ fiA 

v 

~à--G- r- IA. /ZLój 1~.1 

GER 20 .01. 00 50 .5 - (ABRI91) 

PARTIDO 

I 

Pt 

ESTADO 

fl-c 

I 
SG 

d 



• 
. ' .. . . 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

ASS1NATURA 

EMENDA CONSTITUCIONAL 

EMENTA: DÁ NOVAI REDAÇÃO AO 

PARÁGRAFO 3º DO AR 

TIGO 27 DA CONSTI­

TUIÇÃO. 

N O M E PARTIDO ESTADO 

• ~ - :o ~ Si h l P (1 V/-rN b-( -;p D T 7f?. R . 
~~~~~~~~~~~~

~~~~-----4---------
4~----

~ ~ . 
Q _ ?e -:-f 

.v "I 

(o, 

D\" 

, 



, . 

. ' . 

Nº 

(O cç' 

• (lO 

( ( ( 

I ( < 
( I ~ 

( ( ~ 

t i ) 

I ( b 

( ( i-

1( 9 

( ( 7 

I ~o 

(G~ 

1~2. 

11 ) 

( 2 L( 

11 ) 

(ib 
, 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS EMENDA CONSTITUCIONAL 

/ / 
( ~ ASSl N,~Tfl 
\ ~ 

OAD /'\ 

~ À1.-6 '1/ c ' 

--- iJ'~1 111 fi 
~ ... ~ V 

L"'-:; 
(4;/J-I~/ ~ k.:I 
li I' / 

--- '/ -. '1. 
<... ........... 

/?,! 2 ) 

7 -

~ , I 
AkÍÀJMP /YJOJJ w.-

\../ 

!Í ;~ ~ 
1+ ~~~ l~ '0M0Mh~ ~ 

" jj 
~.M- f~ -"7 __ 

(} ~- l---/ __ J ) -; .- , 
/ 

~ - lU ) 

d ,J~~f 
'111 EJi~ 

l/ \ ~ 

'..! 

\ ~\uL ) L , \ --0\, h 
"--fI /' "- :J ~ 

f 7{,( Jt, 'l41J\ 
r- / ' 

Vh;} >A~/ - 1 

l;A~ / 
r ... 

EMENTA: DÁ NOVA' REDAÇÃO AO 

PARÁGRAFO 3º DO AR 

TIGO 27 DA CONSTI­

TUIÇÃO. 

~ O M í f PARTIDO 

~Á~_ /:~-j- f'r 
J1-Zd-0~ ~CTYvWZ- Pl -

~~{'- () -- J -
lA' f )--

I-p P R. D t/ / /7) ' I E/~'l P/YlD8 

.:=) rC) / /7 ,g ':) (J C) ~~/2-::> 'P .D( 

~ - ~4/ ~ 
'" 
UJCJü{J I~~ 11 , 

..::2).~ C ré) K-va/' i:;J ~ r 
\../ ' Pr N f Lm4R1Ju m IRA f'{ O fr 

' ..-
L(:jll2..t {2.os'n tyO P/oA. Ij /S 

~Jyç~rí[lJ -?~b 

~e-;eç /0 ;!I11.j 11 P IY/]) JS 
/ I J 

)iWl/fJ #(jlv1l'_A/~ p)ft 
I 

y-;p ~ P é:9 ~ /".:,..p &" ~Pr-

\J , '-'- PkDP> GfAM~~ \-< lbal{° , 

:Lt LA- 8€ ê6 ~4 ~j)fj 

lIA. u rULO 12~[7(Jbê: -t:>Ml!~ 

. 

r 

' 1 
IV' 

~t9)./ /)1 '.(ht(/~.Jq t/ ti k. fA/.t2 rÁ
U 

I 

ESTADO 1 
/./~s 

I 

W 
sP 
,<?J 

b 

~r 

pp 

Sé 

fY'Ih 
r<'N • 

Cs.-o 

A1c, 
J 

Ih). 
I 

~--J 

RJ 
Ae 

r' f f 

~ 



• • 

. . 
.... .. . 

• 
l Z Cf 

• 
13l 

142 

, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS EMENDA CONSTITUCIONAL 

ASSJNATU 

.-

EMENTA: DÁ NOVA ' REDAÇÃO AO 

PARÁGRAFO 3º DO AR 

TIGO 27 DA CONSTI­

TUIÇÃO. 

N O M E PARTI 00 

( 

J O J t5 D () fiLA 

ç ;-

PD~ 

ESTADO 



. . -, ,o 

• 

• • 

/5"( 

(S7-

1)( 

CÁMARA DOS DEPUTADOS 

ASSJNATURA 

- • 

EMENDA CONSTITUCIONAL 

EMENTA: DÁ NOVA' REDAÇÃO AO 

PARÁGRAFO 3º DO AR 

TIGO 27 DA CONSTI­

TUIÇÃO. 

N O M E PARTIDO 

frL 

ESTADO 

(;0 

f);[ 

FL 5 ("'\ 



, " . 

. ,. - . 
" " " 

Nº 

lb j 

• l' ~ 
(0 ) 

Ih' 
I b t 

lb r 
[b ? 

ll o 

• it l 

If-l.. 
(' 

(tj-

I t ~ 

l =?- ) 

Ji-b 

l 1- t 
It1 

{t '7 

I <O v 
, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS EMENDA CONSTITUCIONAL 

ASSJN~RA 

/1'5;1/ ,-

/V V ---..... 
/ ' / 
(~) 
\. 1\ / 

"""""--I .1 \ I 

V V;l 1, /lÁ1/~ 
/ 

---J'-4:::: ~ A ,. . 

,,~ 
(I ~ -

.. -. \ ' 1'--
'~ .... '" - /- ,.,. 

~)~J S // 
r-' '4. / /"'\ // 

,,// \.... 

I ~v J 
(r/ / ) 

"'" 
(J~ 

r / 

::::t "') ~::i r-

~ l2J 
~~ L~~ t 

V'j ~l. ,-~ ~/ "-\ "C Ij{ ~~ 
A 1/lNV0 cA f~ 

/~~,,' 
, 

.J', r -71 

-- ~\~ . "-

~ CJM/JJ//x 
1 A ,L ' 7/..-/ 

/ 

~ uh ~w c1 dQl0? 
J 

, , -
EMENTA: DA NOVA REDAÇAO AO 

PARÁGRAFO 3º DO AR 

TIGO 27 DA CONSTI­

TUIÇÃO. 

N O M E PARTI 00 

~o ,OAlJv~9~)'~dJ. ~-rrz 

~~ 
, 

Qb~ j) J)l 

IAvCt.~ /~ fIJ-S 
1- fi v 

~~ ~~\~ ~. <r, 
'---" 

I rJ ~ c!E tJ q O DE. O t...IV E-IPAJ O) f L 
;; u-11 c ./ -1< e+-L "V/(L)...Q r (/r ~, ..... . 

e.4::?pLJU ~ ;f-~'s ~()-f3, 

9J{ A 
, r;-t"r '-.-í lJ<.. 

C A tIL L ~ r;(A\/Jr1 A (JTÔ 
----é c ,lÁ'L.&. il-AJrh -.\-) D, ~ç 

I 
I 

'li-, P.L PC ;Pd-~ pDr 

(~u +fJ:1J/rl) -J?é-/0/ 
" 

fJS/3 A L V ~ 1&-0 k'IJ fé /;e~ 

..J-,u i ~ }.f:1N 'A-S ?S~ 

U<~ úÓr::f1f{V) flPf/J/5 

f: 7' pf/pL/)J7 .SP 

WvB~ \6l~éG~ 
(J, e) 

(\JJ -oW " J é-~ 0..s P ._( CJ 

ESTADO 

'Dg 

s-? 

~ 

~IJ... 

VL 
(78 
M~ 

A-~ 

(lA 

!-Je-
I ~ 

-?~ 

71! 
f2E 

HC 

'f . 

f/S~ 

~{y 

&' 

i 



• 

, 

...,I 
I .' 

4 

Nº 

1 J I 
{'>? L V\. .... 

I X 1 
(O L( 

t g f 
l2't 
l g t-/ 
(gg 
ps~ 

11~ 

lC[ ( 

t~ L 

l CZ 3 
{é[ ~ 

l1 f 

I ct' 

{ 7 f 

ll,r 

CÂMARA DOS DEPUTADOS , EMENDA CONS~I~UCIONA~ 

ASS1NATURA 
/l ., 

JII!tJA V/. 

~,/Q;/ 
[\ lO{Z2J- '~ . / _ ~ 

Y ~-y;V 
~~~~Á/) 
!~ - - ( 
L----/ ,..., f ;;> y/ 

/' l-'l': L/ 

/ ?// / /r-
/ li I kCht ~4kJ cA ?, '4/ LkU1A \ '} 

I~ 
/) 7 , 

~ 
~ 
~ 

N O M 

iA..ffttl} r: Ih ) 

El1Rt~'!'A: Dá nova re~élção nO 

paragrafo 3º do artiao 27 
da Consti tuição. ~ -

E PARTIDO ESTADO 

iT; I//~ 7 

t [{f;VI~:!D j)tllfv6i~ /'ÇL~ SX;. 

R oSfA~E SAA-JJ E Y fFL 
/I 

Jvt;4 

. ~ ....-. 

~c:t )tÁD ) 1)a. ~curiJct;o f?J)S ~ '/~ . 

VZ~~~~L~ ~T/J /v?T 
l) , 

;'J~/V <S~ 
-P;?J~-Ih J1v~/4 • 

~ 
~ 
~ 
~ 

~~ 

~ . 
" 

~. 

\ 

, 



• 

• 

• A 

CÃMARA DOS DEPUTADOS EMENDA CONSTITUCIONAL 

, 

Nº ASS-1 '1 NATURA 

, 88 ~ 1 
~ WP rvo \ 

r , 

II c?r I~JI ' . ~ 

,)70 
( 

1",\ " ~ d ... • 

! ~ ) c<l -' 
? ~ 

.i q l ~--'" 
1 
I 

GER 20.01. 0050 .;0 - (ABR '91 ) 

EMENTA: Dá nova rec.a ç ão ao parágra 

f o 3º co Ar tigo 27 da Cons 

tituição. 

N O M E PARTIDO ESTADO 

rJó5fL ~I(A Pi/{ . ~ O. 
(! 

~ 

\jQ4--0 M 4--L\+ ( ).; i2. ;1() C/ 
' \. 

~ \ ) r 'I t.::.. VA N ( 1\ ~ ~ \") 0, Cl ~ 
ê/ 

, 

I~ (7' / L Ô J,ú/ ( p;1/( '6 ~/ V P ----

f3 f fJ E O liA- [JA S )I.. VA PT RJ L 

I 

I--



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

':.; I::' ,'" p I:: 'r ' , 1:1 '1' .' .... j.' I:: ,:{ ;., , .... h,_.. .. ~ o . ' ,~l ... J~t .,} ...... 1": 0 . 0 

1:::10 H:;]o I"· P r'" c .. •.· J[ ('" .. f'- ' "~.,J _"~::J _ _.; iI!-'l1 ... J : F~ [:::.. C 

:~I!'f'("ll~ .. ( I 0'0 0._ ... /I 

1 

". .. 

'1 (', .. .... 
:I. :1. 
'1 .... , . . ,::.. 
'l ., :~ . .... 

., '" . 
•. .... 1 

J 
. 

• (~ :I 

17 
'i () 
J .•... ' 

19 
~?() 

;,:~ J 
o' " " - , 

o' " ..... '~, 
."; ":1 
.. '_ 0. , ) 

:::? ~:; 
r 'l ,. 

\':. ~::, 
. -::. .. ? ., .. . 

,',:' " ....• . ~ 
,'H, '_I 
-.;) A':" 

11 'I' r'" ., .• , (" , ... '1' ,~ " .. T I=< (" \ .. . .... . , (-;,::, .\. ., _ :: ..• , . .J 

~ , ..... '1' . I " 'f' I I 11 ~ H Ó ~~; . ' lo... () .. ,' . H 

, .. " .. , T . ". ,:;~ ." I::: ':. T 1:( ,", N .. ',~ ." I~) ;: ~ , " " !... .•. .._ 

"~IL.(:)C J D NUNE!::: 
i.' "! .::~ j'" \, ,'i .,. I::: ~:. ; (r" ... ".' .. ! ,JI .. .. ... , .. . " ... /~ 

':: : l...I'~J.. P.DDH I CI..JL !:;; 
," ':';', -' i:. 1 ,"I n Y I::' ! ,') . L. , I 1.... , ... _ I I ' .... _ .. , 
~ /,1'1" (-, j.,1 .,.... ,y) (" 1·( T fi f"I" " I . f). .. , . . u , .J . .•. f... / ".I 

I::' I ,i" ! ". --' ''.,'::' ';:; ,y I:', I ;''', 
'0'0" ." 0.0 ( o,' 0.0 ... . I f I~ .... '" •• 

ffl td·1, I D C 1,,1 E: R frHJ N T 
, 1") 111::: )" .' .:': i 1::'1:;"::' 'I' .. ,. ~': . .;:' ... . ... . . ..... I ) \.. .. \ _'0 •• r, .. ., 
I J ]'1 C (V.! (., A '( I) IV::-I .. ... _ ... I ~ .' , .. ,,! ....... . 
I:;.' ("J I::: ,:.,:;. "," n JYI f~:',(:i .':), , .. , ,';-' I: ' ':,' 

. •••• 0'0 '" ." f _, 'I I ....... 

r'lll- 'I' ,"'1" .... ,., '''' '1' 'r ' ... '::. .' -(.. ,} : . b ::. "" .. tJ 
j'-' ," '. ~, :,:-. .:::' t··: 
~ 11 .- l I' (. ".~ "11:' C' H ' . LI .. --'..I l. t.. ... , .. ' 
~:; (:) 1'·1 D I~: (.1 C 1~1',.J t·, L c (I i\.1 T I 
1"'1" (" . ... 1I (" '1' I I I .. 
:: . .) ,.~I f..j \ , ,:"J •. 0'0 T' 1'1 

l 'J '1' "I f" ~': I:' , .... ::; 1 .. 1 ~'. I I' • ''__ . .. c.. ... I 1 ( ... LI .... , ~ ... c". ~ 

FLlbID CI...IP.I)D 
'. 1/' '" C' - ) 11'" /' '\H" .. :,1.. .. "·.H 

"/"1' I "1-'/ I c··' II'r' '1' A. "', . .. " ... ) ::. \ ,:)/'.) '. " H t:! l.J 

l~iI..JNHCJZ I)() PUC' .. lt, 
1\ ,., ri /·11:' f:~ /:"1'1 .'. c c:- .,. 1-' "{ I. • 0' 0 , _ 0 .0 • 1··[ · ..• ' ...... 

'".' (:\ L J) E N O n. C-; 1...1 E:: DL ::;:; 
r·· .. I~ :~ · r ··~ , ':' I:: ' I:ilil:'TI:~'~ .. ,' L ". 'I '"'' ... ,.. . ,' 

""""'" ,'" _. ' .. ) ,"'/"'1'" I'"~ .... , I, '.I ': •• ., .: :) 1..1 " . "::. "" ,:: .. ::;. 

I:) .~ t 11 n l' T '1" ~ i\1 , , _ ". ". .,. ( I1 . 

". /'. '. I 'I I ."'. '1', ') /' . Lh·l!\. ,. ~. " .. :;, ..... " , .. , 

D 1= " ') ,:) "i "f (" f. J ~ '\' C, • ... _ \ L . --' v , , .I . ... 

Y /. I'" .... ""1 ... '" i ' -- " '''' '1' ,"'1'" .,. I IH ", L (~, ,,,U 3 HJ-o.. ~ •. . :: . .• , . 
.... " ... , ':. ('" '1 ' I:) li I ,:. T ' .I .. , .. I ~ "',, .. ' ... _ .... f' . 

I I ) '[ ';'-- (:' 'I' 1:1 ~'. f') ._.. . ,... ..' .l .,1 .. 
'~I) t. (', I:> I~ ,:: """rTI 1-\ .. (, _ . •• I , ... 
fll:;: I -:,;.' .II"·'(] I::' ";, (" i"I ':' . '(", ." ." " f , ... .. li _, I L. l" .. 
I 'I A,']' Y 'I ' I~ i'" "'1 Y C' 'f ,- !'. ~ ... 1-' .i . I I " ". ." f--I •. 1 I,::, " .. ( '''I 
.. ) I:: ' I ·L 

' \" "', 'I' ,:i ,.') .'. I I,i;' .;: ~ ,' H I '" I::' I... '" .... ,'1'1 ,.. . .. \"1 ... . H .... 'o' . ... \"\ ...... 

11 :: (':j j.,fl·:·l:;· l"', (''I "J~' C::; 1" .,. fr' ':' /,rT' i'l !. f\.. ,..... ... \' , ( /.."" .. ,.. . , ... 
;::' 1:; ";., . ") ,] "(' I:~]' '\11') t.·I·) ,:' ._. 01' ".1. . ...1,,, 11 ...... 

r'·~]· ")'.' ~ ".»',1'1' rI! I,::· T n (",'} _. . t. v' I ti . 1 .. l ....... 0.0 0. 0 I • " .\ .. 

F (::; 'f ' ~. '''', '''I _ • • 0.0 1"' . .1 0 . 0 

'
" / .!,.:', 

P (1 

p': 
,.. \ 
• J i:', 

l_ O / • 

. I'" 

HO 

P (:':1 

,::)p 

PF 
r:' r:' 
r:+ 
r:' J 
tlP 
r;~ . .1 
(., l-o 

o,, ::. 

1"' 1'" •• 'I • 
fY:1 c:: 1'- .. .. 

rll (:1 

f'1 Ci ,
". '''' ,. 'I, 

" .J (
., '" ,.' 

" '''' H' 

f· ~ TI ( .. , 

I:' (\ 
p r::, 
/"1 (:-, 

fl'l (~ 

Fl.b 
C !::' 
I·l ' .. : . ~,) 
ç. ~ .... . ... 11. . 

(',p 

"

) A . ,,,' 

" .. 1 
.. 
" 

{ ')' ,LI/I" .. 'I ./ .:;:. .-:~ 
'., t ',,'., . ' • " 0 

I:) :\ I:;~ '1" '1' '-', f"I ( .. ..." ... 

[: 1.. ri C::CJ J 
BLUCO :I. 
, .. I ") " ". "I ::: ".f...' .. ;U .... 
q I '''1 ("';" .:) 
l. ".L ,,' "J .... 

'
''' .. ,., _., ::: ... 1.. ' .. ,1..1 .• 
ElI...UCU 1 ,., ", .. '.. " ;) .. ,/ .. 1...1...1 .• 

1
,\, ....... ("I r, 
:) ... l.H... .. I::. 

H ' .. OCCI ? 
H L.DCU ::; 
G 1. .. CIl.: C) :, 
I:", n f'" ,., ."'. .l .......... L .,': . 

H LOCO .1 
BLOCU 3 
HI...CJCCJ .1 
I·, I ", ('" I" "1 :l ... U .. ' ,..I ,:;. 
H 1... (J C: (j ::? 
BL.UCD 1 
B I... () C CI .';' 
,., I ") .. ·· 1"1 r, :.' ... t.. l. .... ' ~::l 

I::: ,,, (J c: O :J 

I:·, r"l I'" (" r, :.l .. . ... .....J .:;' 
, .. I . ) . , ... .':) d ... 1 .. f....1...I 

U I... De D :.:.:: 
nL.DCO 
HI...DCD :J 

./ , 

n l...fJCCi 1. 
,., I r" ". ... , 
:J " ... .If. .. : 1...1 : . 

I:;. I ,'" f'" (' ":i ..', . .J ,, __ .J .... 

IH .. DC D :::: 
H L (JC O :: ~ 

I:), " 'I ('" (", ,., .> , .. L .. '.. ,:, 

[: 1." O;:';U J 
EJI...DCD 3 
E:I...UCO :J 
El L.DeU 1 
[:I...()CO :1. 

IH .. OCD ::~ 



• 

• 

• 

• a ft 

, ., 
-0/." • 

l' " .. ,<.~ ,,) 

" " '1 
J .. ~ ,i 

.:. ":J 

... J ' .. 

I::' J' 
I ,',t. .... . 

, .. "", 

'::" ') 

,::' .. " 
· .. 1 ...-

~'i ,~), 

~5 () 

{S:J 
l<) ,~i· 

() :.:i 
~!; f,~':, 
..... , 

,~:] /' 

-? i::; 
" ', .. ' 

"0; o . " 

" " 

' 7 .;) 
,: \. ,' 

g() 

'~1 (:> 
ri '''J 

",) / 

':) o 
I . ,' I •• } 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"l lll: ;~ '1' , n I::' T \1 ' .1'::' 'I'!:;' n I ... ... ......... / ,r ..... , .. 

n (" 'oJ (~~, '-', (", (". ~ '!' ~""', ("I .. .lI .. , ........... 11 .. ( 1_· .. 
, ... , ... I r" -o .... ") ... , ... ... , ... , I ' 
~ . . ( /\ .::. :::, I 1.. I.:.i·{ (1 U ::. _ ... . ':'1 
I .. , , .. ,-T' I' '!' '''' , ... '1' 'i ... · .. . 1 .. 1 '.1 :.0.-' .'\ .. :l ::... . U 

I::' "'111 ri !"lI::' ~, '1' 1:: ' "''') I H _ ... _ ... _.... H .. 1 I ..... I.. "1 
R T T (:-, C ti fi! ti 'f ti 
I I I '.' ..... . . '''' '''' , .. ' ''' , ... "'1-' ~ 'f" ,-"L. t l::. - I" "::. "\::. •• '\J"1 

/··II::· I:l .~ '1' \ ' T r, 1": .~ I I. I'" \/1 .. 1 ("I , .. .I ! . . ( . ...... _. I I _. , .. I. .. 

I~'I ( ) F< T Cf 1'1 (:) H T I i\! ~::; 
("'1""'" "I'l , ... o 'I" , ... " '''' A _.' ::. ;:) H . . :J H 1\. ,) :: . .l. ·'·.I ·! 

~ .. U T? H!:.t'H{ II~HJE 
\ , .~ I '''', '1' I:{ (:i .:: .... 71::' n (li ... , ... ... liI~ ......... . 

1::0 A· I 11 n ,:.,. ) ( "1 .. 1 ~:. • .. o .... _ "l..... I I 

, ~ .~. (", I ) \::'1 ('" /, >,II'','j' '''', (') . ti>. .. 0 . 0 _, _ •••• t ,, ! I " " .. o.' . ' 

Y ,l' I:' (,,::., ,", , 11 7 I I,·) , .. .. _ .. _ ._ ...... . ' .. 
I" "(J'I' "I"' , ( ... . ,)"' ('" ~h,T'I' 'li"l . . (--'1: . _ .... {~I·, H _. ,,·1'''1 1'\ 1 .. 

. In·~n ("1'11 ;:'('0 .. _'0 I 1 ... .,3 0.0 .. . 1 I _. 1 • • 

! ("'C~I::' , T ',11 .. '" 1·1':·C '., . • ... ,.' 0.0 o,, o - o I , " 'f . 0,0 ' •••• 

(I ' ,."1:;' (j",)'[ '1" ()I:;~ ' :i {: \.1 . I..! o ... f.. ".LI" 

1:) ./. \ .... ,;~ I·i '-', n ~'I ("'I:l r~.I: · c~ 
' ••• o,' I' I .. ~ 0.0 t'" . I 0'0 ~ • • 

UD I n.(, ·r 1t.IN (lUU J (~I P 

r I:) 1'(1 (~~ I) i:) c c~ (", (\.1 '1 
0. 0" , • ...J,... .. ', .. 

!.:' "),y I I \! I') ('j r;~: I 1')'1' ...• ) n _ .... . I ... / ..... .., I ) _ ... .. , .. 

..JO~::;E D I CICiO 
(' 0::' I ) .'; i ,"1 (' I:) l~' \.1 I') I:' I~, . J · .. )\.IL.. ...... ! _ . ... / . .. , .. 1 . 

, I',', c· .. ··, fr' ") ,"'1- ",'1" .•. Vo ..... . ;, LI (". I L" . : . . . ". /"1 

,:;~'~III ri Ç· ·I·/ '/ ;" I I ... ...... ' .. ) .. ". " I'i 

P (':,UI." D H,.~ R TUi,·.iC 
. .1 U ti O til_.!" 1 [: r n (o, 

h F H. [i I Li [i f:~1 U D 1::: 1\1 2: J 
1-, '/:: " 1 ';' 1 (:i'" ) ·\1' .. ·· /':' I. I i::' ': :) ,_ ,,) M.I .. r I 0'0 0.0 • • I " .. l f I ". 'f" 1._ -,./ 

1 (", ". (", [',I::' I'" 1'''\ I'" ,'o t J TI)' 'I'" ''' . 
.... 0. 0 ( .".. , ... . .,,1 ::. \_ ~: ) 1- 11'" I " I\'~ :: .• ::: • 

, .. , .... ) "'1 I"'" .. ,., I 11'" '1',- ... 1" .{ ::. (' • .I. ... ) U '_., (:, ..... :: ... ·n./ .::, 
I. I ./. ("'1:' i'J .] .. /: . I:: ' T ~,I 1 .. 1 ( ", 

" • • . .. ••••• 0 . 0 I .... f .• 

r:; '1'1 I J ::. 1'11 I::' ( ) I:;' (:'i I::' 0::; 
• •• ' ,. 0.0 \.. , I .,'..', ". 0 . 0 ~ ~ 

I ~ 11':\ 1::'10 •• 1 I:" 1::· /'.l'T·[·' 
, ,. ,. 0. 0 • .) ,.. ~ • 

0::' r: 'I~1 (:i T n I::' /; 1::- ,. T'I I "", o:; o.,) "' 0 '0'0 "0.0 f_r I I t . . .. .... o •• o •• o ..... _ 

I " '1' ,- (') .. , "l' T 
I •• I'" .. -( _, I-I .. ~. o • • 

..,. j I P .. I "", I:;' I::' -':;' ,:: .. ·.,11·) I::' 1, ..... .1. ...... ,_ ....... ,{ ... _ 
~ , (", '1' i::; '1"- I. I .\ C:; 1": n 1\1f"' 1~'1 11 c~ I 1 _ ..... , .... LI V I • o.. ...... . .......... 1.. , .. 

C I..n,II · II~ [: 1...1 E N U 
, , '!" ". 1- '1' ( . . ....... ,. y 1=1 ,:( ". ..... " H ·1 . .. ..1 I .. , U .. 1 1 ~ . H 

'.. ,-, I:: / ('1 '/'1"', J:.' ',\11'::'1:" '1' I I .. ' ... .... . . _. '._ '. .. ~ 

REN ( 'I TU \) T tINN(:) 
y t.. , : ;~ ... ( .i ! \I '1' .?' ~ I::' n i"') T 1::"\1 ,:: '1 F:' I li I . I ". ... .. .... I 1 • .... .. _./ { ..... ... 

....I m::; 1:: : CJ~I P.L [I ~::; ~::; 1'\ 1:3 O I tI 
1':'1:·"\1/::' n ~~. I I", n .. ,,. V" I:;' I::' ./. ~ . .. ! ... , , _ .. .. I I ....... _ L ." í\ .I... . 11 

1- !." C- '1' I .,. I:; 11 A 'oJ {'lI' ..... ' .. o., .. ... .. .1-1 ( ..... 
( '" .: .... ('f I::' · ..... 1 f'" A n 
• .t o •• [_ f 0.0 1" 10.0,,1'1"1._ 

I,· '1(",e'l 1'("I~I""I'I'" ) 1 (:~i f\ .. ..1 C. _. rt J \ ::. .. .{ (.~t 

/;- I ' ::: I::' .:;, "j' ," ', ,,,' ~':. I"> r ', ;:'1-) 1 I ' .. , I.. _., .. ... I I ...... I I . 

., , .. 
(':1 .1 

DO 
, .... , .. , .::> .. 

El ti 
,.~ ...I 

l
_o (" 
::. I::' 
(,', :: :; 

I;) " H 

f'(, 
fr'1 (~I 

P r~, 

RD 
,'" I'" ' t., ", 

,. " ,'" I'"~ 

F' F:' 
CC 
C[ 
1~1 (fI 
(T' 

e: I:; ,.J 

TU 
P (1 

n :::~ 
PR 
r-J , ... ('" ::. ,::' 
l-i "" 
J::' f") 

ElI~1 
C'f::' ... ) ... 

I' ('" 
'I, •• -: ... 

I", I'" .... 

r~F 

()F' 

RH 
t.)p 

B I~~I 
PI 
iilU 

p rI 
t) c: 

' .. ··1::· 
..1 • • 

i'I ,.:~! 
13 ('1 

PP. 
/ .. / 

' ''I ... 

\ .. .. ", I'" 
',.l 

':: 1::0 ' .. } 

" 
" 

... , 

.. : .. 

, .. , f '" o ") '.! ::: ... , .. 11_ .. 1.. 

BLOCO :I. 

IH.DCO ::::: 
, . I .. _. ... ., 
::: ••• . J .J I, •. : J..J .t 

O L.UCO 3 
CLUCCl J 
B 1...0CD :::: 
HI .. UCCl .::;' 
BLDCO :I. 
[: L. (:"(::0 :J 
B LDCO :::: 
l:iLC)C:O 3 
ULUCO :!. 
I ·, " j """ .. .:. ." I •. 1 .. / 1...1 ... :' 

BI...DCO :I. 
BI...() CCl :: .. ' 
B LUCO ::3 
I :~ I nr'i" :·.:.i .. ....... _, ..J 

B L.UeU :::: 
I . 11 ... -) :·.:.i :~ .... , .. LI.. 

BI. .. DCU :::: 
I:::; n (' (' :.' : .. 1 

" I ." 0 . 0 _l' • .J 

E.lI. .. D C O :I. 
1::0 I -H" r, 
•• 1 0'0 t ...... . .. :1 

OI...OCO ::s 

I::: I ,. ',1':(" .. .............. 1 :.:1 

BLOCD :::: 
I .. I · .. · .... 1 :") :) ... ' . ..1 1.. .: I... , 
H L()CU :::: 
I" I "', "' ('f ' j .::: .. 1 .. L... ., 

HI...DCU :I. 
[:! .. UC:U J 
B L.DCO 1 
ULOCO J 
O' ... OeD 1 
H' (' ü " ,. ·l '.1. •.. 1... 0'0 • • 1 •• 

El UJCD :I. 
nLOCO ~:! 

EJ 1... DeU :::: 
HI...OCO :! 
BLDCD 1 
U I.. OCO ::.:: 

1'11 (........ ''', :. ... ..11. .. : 1...1 \::. 
, .. I -)/" _. :.:l :) ... 1. ..... 1..1 _ 

Ei L.UCO :::1 
HI..(JCCl :::1 
ElL Deu :::: 

/') I ") ( ... [", ''', : ... L ..... .. ::. 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(;) .' í 
.. ' ,': .. 

1 ()() 
:1.0:1. 
1 () :~? 
. / O" :" · .. ,,,) 

'1 {) .l .. .. \.. -, 

J n'~ ; 
· , I ~ , . 

'1 r. , " 1._,11.:: 

./ ( ', '-" 
" ' J .' 

./ ''; ( J · .' ... '.,/ 

., '1 0' \ .l ...... 

., ., 'l 
J .•.• 

'1 '1 ' .1, · . .. , 

:J , , ... 
• . : • ,':.1 

'1 'L .-, .. ,~: ) 

" ,I " ', 
_. J. / 

:1.:1. ,i!, 
., ., q .... 
, ••• I 

., ... , .-. 
, , A':. I'H' 

., ' '', ':i 
• .I,::. \:.' 

'1 .~) .1:, ...... , 

:J ") '"' · ......... ' 
./ '- i ., .. .,;'., (') 

'i ''':' "i' 
.1. J: .• • ' 

'1 .-) (o · . ,.:_ ',." 

1 :,:::(? 
lar') 
1 ::~ J 
.! .,:! ") 
,- ..... '-

./ '-, I'·, " .. - , .. " .. 

l 
... , 

: :3 .l.,~ 

., ... , '". .. I 
• • '",1 , .. 

., .... , 
, 1,\ · ... J \ .. 

'1 .... , li 
., '.:) ',-' 

! I .... ' '["1 I" "I" "" · ,...... I... . ~. ' .. . :::) ":', :: ~ 
1(" ."(" I) ·' 1 I1 (" , .. ..I , .. , ..I H ...... ..I 

..J U :::; r:: f'l A r;:. (.) N H ,:), I] 
f'" ~ li' "', (~; t) .,. li (':' 'f' ./ ... . . ·h . ... L .... ' .... J ....... U 
, II T "? "1 fi P I:']' ,:) , ......... . c.. I ... . , ... .. , (-) 

1(", ,,, (- 1-'" "' LI" ·1 .. ·1-· ' .. ·· , .... , .. ,..I - (-,b . ,,! .. ! : . ;:) 

'1 ~': .: ;, ,. \ ",'I':~ I '1' Y ~. I I, ti , ....... '._ ..... I I, , 

~JDp.ID Fi.UDUI...FD 
,"',/"// ~. "J I" ,.. '''' , ... ..... , ... , .. , l'" " . . ,. ,,~.r"J', )J.-' -:"::./~. ::. " .. " .. , .. ) 

( :i I::' {", I:l (:'jl~' 'V':) 1<' '1' '( ( .. ' .... r .. . ..... . ..... 1 (, •.• I , .. I . ..1 
1 .. 1 F I '1' r' I::: .,. ,"'1 /"') ri ...... ... J . . ... , .. . , .... 
· ,n<:;I~ ' I:' '-'1:) 'T" 1''' : ..... /. _ . .. , .... , l.. .. I.. ('. f ~ , . 
,
: " P I II I:) ' .... ) '\'. T " .. , ...... 
/,,', ./. (H':' '-, I,., (", 'I~ I II:l .~. 
.1 .. .. !l.. . .. I .... .,' 
I I I .,. "'1 "I t . ' / I '1'/ i I'" , ... ..... L '.J .. ~:) .. . ..... ". f\ 

l '~'I~' I~o (1 1) '[ -'.~ ti 1' /::" /' I'l .~ .. / , .. .. .. I /, ;.... .. ., ' 
) ~' '1' I:i I::: f" I q r)",,' ~. I:;' r', '.. / , . .. .. J ....... ... ''11 1 ,._ 

P "111 r, I~' I, 'l' 'tI , 1--1... ...... H .. I 
~. I ,.. 'l" / P I I'" , 1 11'1 '\ . H ... ":1... '0: ,.:, 
('II:'li ('~ 'l' (" Ir: I\J(-,P r . .. . " .,.J . I . .. I 

\J 1' 1 "'1 A I~ '[ n 1"-' . ':', A \11-) .' , . .... I I" ' . ... ,1 .1.. \; .. , , .. H 

I ~. '1' I ~o I::' q ("I c:; .:: /'') n ... (, .. ' ... , . .. , .. '1_ ... 
,A.-I ~. \, n/") r:' I::' .:;, '::. '1' 'T' ~ '::' , " ... 1 d .. _ ....... ,., . . H ... ) 
-"I-'j') ('" )' (" 'I I. '.' • ~::' .~. ", :.I .. .J ,\. H T H 

I.. , I J I -1 I ,''" ... I '. J " 1"'1" .. o, .; " I... .. c. :::) .. ,() ('. J.) :. '\ 

V "· I ,- C' fr' ./. li'" I ./. fr' ... H .. ) , I .. . U ,.... . I I'" 
r:j C t:;o y t. '\1 i'l I:;' ./. 1' .' ... -f· .... r' ... , ... ! JIll'._ , .. .. lU I.J 
-" '[ / ... 1"0 I '" ~ ":' / ... ,,, I'" ~ l .. . , , .. (", ;)::. J~ . :: •• ( .\ (- r 

1 .I ~: / "r' 1::'1:;: '''1 ri I:~ . , J. I ) ". ". . , .. . .) 

)("11 (". /... "f" I'" '- '1 I Y tll') '\ I 1"'1 ' '. .J' .. :' :: . (.) ..! : . ... I I " ., , .. , _. : .'\ 
p '(' '\.1 1"11::' T I:; i' ) I ~ "v") T 'vi .. I . .. . . l , .. _.1 11 . ... ,. h 

/("1<::;1::' /··,II .... I:~:~ .... . ..,..... .1.. I .. f r 

.y ~. "I~' '1 '1 '[ r) c I::T/I:' I::' T / : ~ ,.... 1 '1' ~l ' , I,)" '- ....... I .. " \ ..... .! 1 ..... 1 ,::, 

fi . ( 11') '0 ' ("' 1" ' ,'" ('" T (" ,,~ .. ',.1. ,.:o~. "' ... :' .0. J 
11" 0::;1:: ' r'I::'/:;' ":-1 1">1''', .... .J ....... ..I _. '.'''' .. . _ ._ 

If"I':~ "j 1 .. /1:: l'JI{ '1' (:'rII I ~ ' .... ... , d .. o .. ... . .. ' .... .. 

r:'/:::Dno IF.U . ..JCI 
(:'I~'I)I ')FI \ ,.,. I::' ]'/~: .. ~ / 'f' ri :' I ... " ........ ,.. ..,..... I ( , 

1 II T c· I:;' I')j~' / ::'i~, 'I'T, '~, r .. ··.I"f·I::· 
...... oi . ' .. ) ,...) • • !'. ._ , .J, .. ... 

I ~' 1::'1"'1:;' f"I I. I.~" r~ I-'I<:il:( 1·:'(;, •• , 1.1 ..... " 1 ... -I .J I' . ... \ .. 

J ... ' .. ··1"· .. .. 1 .. ·1 I· ..... ' · U .:: ) ,:: ' : .... . :: .. ~J 
T t .I i " i" ~~ '1' / • .1 ~ l:ll", I ., ... II I.. '.!' . . , . 
" ~ /.;: (" ] ' :: :; '[ fl n 1::'1 f'l {;./'') ('l I !-! . .. , . ........ .. .. ...... ''' , .. . .. 

/'i() f" '1' 1'·I":i ( ·I(' /I )I.l':·"J l I .. ' . f .. I t. ..... ...... \t I .. . ' . .. . • .. 

." 'I'j T' r', \, j:{ ~ '[ ~. \, r' ,~ .... ... 1 '. .., l. ,,' '{ .. I 

f VI ~. ( 11:1 (-, j:l ' '''/:;' (':j I:' c; ·1 ( 1.. ... .,." .... ... \- .. 

J '" _. I'" j" , ... ] " ! . I /.. -1 · ' . ..1 b ::. .\ :: . . . j', () .. . ) '--

r'" /'. III (') c'· " ,. ". f"II) ! I I ". _.·1-1 ....... ,:) (·L!,. f... .' .. ' .. (. I 

~:" i",,..~ i' 1/:;0 /:( r '., f" Y I::' c .. ) ... ... ... , .. J L.J' 1 ... .. / 
j:1 I:: ") ]' 'T ' ~ '.i ]' f"I f'" ~. cc· ("1 1 '. ... .. . ( I ·. .. ... , .. · 1 I ~ .. ' , ....... . 
,. 'I" 'f' " 'J' I . I' . ... "1 (.'1 .( " H ,() ... ( ) ) (.,,-..1 

/"1 [i 
P H 
CE: 
[: () 

HH 
f/IC) 

l'it, 
cc 
f"lh 
(' /'" ' .. ) .. 

(., I" ..:) .} 

:::;F:o 
I~. ",I 

e .... 1 

I~. ~ :: ; 

Dr~ 

c::. ('" 
\.,1 .. ' 

fi) U 

Rf'~ 
C·H) 
f"IU 

1"'113 

I
') .... 
'\. ~;:I 

A ( ­, .. , .. ' 
1'· \ /"0 
.:: ~ ., 

C/:l .... ' 
CT 
(~, ;"1 
r:' F 
( iL 

l"IU 
p,/, 

[: t, 
Bt! 
I:;· ( : ~ 

,,_ .. 1 

( ... /_. . , -.. ... " 
o' 'I'" '::) ::, 

Fl. ~:; 
1"1 Ci 
Ptl ,_. ,'" 
.::.,::' 

FiO 

P-U 
(;) , .1 

" " 

BL.UCU :':j 

BLDCU :~! 

E:: I ... O C: U J 
BLOCD :1. 
,'" I .... fl '.' .. ::o ... UL._ 

I·" (" .... "", , .. :} _. J t . ... ,::! 

[:L(jCCi :J 

BLUCO :!. 
I .. , "1 '" ". '.1 :~ ... I... I...·u 
B/ ... UCO 1 
,., I ... " ,") · .. ·0 

::- ... 1 ..Ir .. , .. ..::' 

I'), (" (., . . ") : .. ... .J ,,' LI ,::' 

I::: I...C)CU :] 
BLDCO :I. 
HI .. ClCU :J 
n L.DCU ::;: 

., 

., 

B LDCD :;;: 
[: 1... (IC:U :3 
!3 1... C, C D ::;: 
[:LOCU :? 
I'l I ......... ''', :. . .. t..II. .. : 1...1 ,:) 

'
'' I ... "'1"1 :~ ... 1..11.., ._ 
H LUCO :::: 
HI. .. UCO J 
1:11 (" ('" (', I::, .. ... .J ..... ..... 
HLUCU :::í 
B I...UC:O 3 

I:i I ... U C: (J J 
B L.DCU :;:: 
[:LDCCl :J 
B 1... DCU :::: 
[: I.. CH.:: I] :J 
I:· I (., (., "", ''', .I ... ..I ,,' ." •• ::0 

I:l I...UCO 3 
IH .. DCu :::: 
[: L.()CO J 

BI...DCO 3 
r: / .. (JCU :J 
I:j' "', .... (", ':) ..... \.. L .. ' ... 
U I... ()CCl :1 
n L.DCU :::: 
, .. I .. ) .... 1 : .. .. ~ .:: ... 1.. 1.. ; I ... 

B LDCD ::;: 
BLOCO :3 
B I ... DCU :I. 
[~/ . 0(::0 :1 
B/...OCO :I. 
I", I .... 'f') ::.i .:' .. ' JI..._ . 

13/...UCD :I. 
H I...C'CU :1 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

l ' .. , : .{.~::~ 

'1 i I 1..1.1'1' " , 

., '(." L., " .c 

.\ ... , .. ,'-} / 

'1 Jt~. P. 
•• I 0'0 

'l ' i' ,(', -,' · , 

'1 "i ('. .,. I.. -I 

l i'" ! : . . ::J : 

·t ".' .~{ 
- 0 •• ) '-_ 

'11"'1 '" · . . :."J .:) 
'1 ,,,. . .. ,) (~:. 

'1 10''', .. _ ... 1"'-

). ~:-.i I~.~ 
'1 ,::. ,") ...... ' , 

'1 i." • , ' .. I .i 

'1 t' 1-. 
, . (.) .':: 

'1 ""1 , , .~,) ,,:. 

1 (~) ,;'t 
'1 i, I::,' · . '-,' ' .. 
J «. (,: 

, ,.' ... 
'1 , ... , 
,,(~ /' 

'1 " l J " t-:. ..... 1 

'1 l .::,:. . , I,J " 

'J 7(" ,.' '-' 

1."11 

. I ri ::; I::' .:) I J I:;: \.11::'"'' T ... ... ...... 1.,.. ., .... I , 

I .. · A 'f ' '1' y.' I'" 1"'1 "I" "'. "1"1 .. I I,·~ ":: .... H :. ~::' 
\' I I'''' , .. , /. I" I'" .. 1"'1'" I I .... ::l '::)I") ,) :.1'1 ::.;:-

~: I "I '1' ;' I (I c:;.~ 1,·1 "['I', C:; \ I ... L ... ". .... '" ')" ... ' ... 

I .. · I< I", '1''') '.' I" '1'1" 1"'1 I I'" /". .. ~'I1~' "L 1'1 ::. " ·C:. ,. ,,,o ::. ·::1 

J I~ 'I:;: (',,0,1 '1' (" (", I : ~ I:' T c 
"'o 0.0 ••• I " . . {., . 0'0 .1. \ •• 1 

I "',:1 !:'I~'" 'r' C f' I- I:l "'li "1 ri '., .!. .. .. ,H .J .. , H .. .. ..,.. .. 

1-• • I ("'1" I ' A'" '1' , I 1"1 1\. :J :: .... H 1"11 I .. 1\ 
, .. , ,. \ 'i" I'" 1-. , .. , .... . " I'" I '1 ' \) "'. .::; H I ... ) "·.1'1 .::; I H",. , ..... " I.:! 

'J' 1\/ f"I .. , 1: '1,.1 .. , J' n n I '1' I 11: '1' I :~ ~ · .... L" .. ·. L .... " ...... v .... . . fl 

I:í 1" ) i' I l"i 11 '( .:: . ") I:' "'1:;' t"i ':' '. \. H ...... " I 11...1 .. ,,,.1. , ... ·,,1 

I;; 1:'1') 1-'1 ri 'Y' ':. C; C; 'r. i:~ 
0'0 , _ .. " . I I I \ .. \ .... , .. 

I .. I"~ '['1 I I ", '1 ' ... , I'" ~.. - I'~ L ... '.~ .. :: 

r')\ I" I (') (" 11" "'.' 'r'l I ,.' I'" .( ..... ,::' '. (" ""I . 
. , 1"'1 '1'" Y I'''' "1" I'" ... L:: ...... H I I : .I'~ ) ::. :::) 

'. "1' 'Y' ~ I 1)(' 111:' (:"'" T " " , ... .., .... .J U 
"I "A I"''') I")' , .. !'" T I" '. t'1 ... \-' '''I ", l.. .( .. .3 :~." .{ U 

l [ 1'1' "l' ",\ 1i "f' A l"· .. ,_ .. l.. II I") \. I-I ,:) 

ri I ~ I J j') ( .. '~:'I 1 .. 1 j::' .,. I:;' ,. i';~ ... _.1 l." ,_ _I I f •• "0 •• , ~ ' 0' ' 0_ 

[""f'I"" ,/, I I' '- l"' li'" ( -('" '1' ~, ::, .~ 1-1 ~ . .) ( .. : ',' , f °f \::. \:) • 

tl i··.1 N T 13 t,l.. T F I X F I !~: (:-, 
f~H·T · D/'-.1 10 D[' . ...1 F ~~; U~: :; 

.;:; ': I:;' \.1 t::··, I::' ]'1 1 .. 1 n ' ... I 1 .. 1 .... 'r """" 

.::., '1::' li ~ I I") ("I 1":1 I:' ('11 '1' '. ,11:"/' I:! ~:. I... v .. . . ( , "." .. . .... . , ..... . f , 

I:;: u :~; Et, N(~I :: : ;(~ P.NL 'r' 
~ /I (':iI 1(:; 'f"l' "-.11,,1 ( " I::'I~ 1::"1' 'r' :. ~:~ 1"1 " ...... ,.. .. ,'. .. . .... . f, ... 
' )" ~':. l"i '; . .;:' 1·/ ]' 1,"- I /P l' 1<' T I I I .. I " .. ) . . '. " . . , .. . .. " 

I\I("I!;) 1::'1 I" ("j(II:< • , .... ' ... ,... I.. ... . H 

. .1 () (~I r:J fY'''~l I ti 
1 li ('" 'I':~ \' ~ I,J '1' ~: ,... .. .. ' . . f I ,I"l ... . r , 
f '1,,1 ... f' () I J '1' ,'.; ]" " \1 "f' I:: ' .. , ,l .. l'.. .... .. ... " L.I"ll ~ I ... 

I·, I'" ]'1"'1'" '1' 'f' ~. I'" '- .. , '1' I t J • :i ::, ... ~ ': . . ) " l-I,} ( .. ( ~:). ..." f-) 

~:, 0::; c; '1' '1'\1 (:-: 'r I J 1:1 r~ (:; I ..... ~.. .. '. I .. , I~ .. 1"'1:: ~. I:; (", ]' .~ y I::" ,1']" ('1 ".... (I ._. , II f _, t, ....".... 

1;\(1 

~~,p 

PT 
E: ~::; 

("'1'" . ..::. ::. 
:::)p 
~::; C~ 
{{lU 

PF 
I", I'" .. :', 

(,IYI 

P (~I 
(,e 
PC: 
r:. F' 
(11... 

(:11.. 

I .. · (". :: .. ::' 
f'it':, 
uo 
l'lt, 
("'1'" ... . 1 _. 

f'ill~'~ 

["1 T 

RD 

Ei O 
I)F~ 

F!....I 

u ~ U II " U ,. 'I I' " " " " 
(' Ç':i .... ,) ~ l·III~I,~·,Ç-"d· .... ll.,l ...... ' .. ) p 'I: :'I~' 1~"1" '1' J") /' .• ::. 

• ~ 0'0 ••• , • • •• '-i .... ' li $.I • " li " 11 .. " " .. " " li li .. • • • " " .. 

é ,:; c' '1' 1. 1 ." 'f ' lll:l .-\ c:-
1 1\ ...... ) •• 1",''') .. . 1·1\.! T l I::' (~'I'\II': ' .,. c-

... .......'.. " ._ •• ~ .. I " 11 .. Ir .. " Il U " 11 .. li " " li " " Ir 11 11 11 

(', :::; ::~; IN (, T UI:': {) ::.l (:) 111::' '\) i:. n f" i" " ' I::' i::' I:;' I::' 'Yi .. ".._ f.l' ... ..~ . .J 1 \! ,~.,. I ... I i" 11 Ir li " 11 " 11 li 11 .. 

,,(~.c:- ./., t ' ']" 111" I< (". I' \'" 1"'/'"1''' 11'[ "I' (')(., / '1 ' ("1" "'1(" '1' ." I'" (" ('" 1", , :,' .... I ,. 1\ (. .~ .. , 'l,I'" ,:"" ,,' ::. .,1::..... 1'1,) ... ,::1 ....... ' ::.1\ .. "., 1"1 ) .. l .. :i " " " 

,\ ' .... 1-' 'I' \1 ';'. ]' 111'" ,. ,"\ , .. , .::l.::) .. , "., ... '\ H .~) 

.. .. .. 
11 11 11 

., ' 
• , .t..~ 

o 
[ 

" " 

I" I "''''''] t :) ... 1...1 I", I... : . 

B L. (::te U :!. 
BL.OC:Ct J 
I:) I (- ('" ('1 '-", .) ... .J .. ' ... ..:;' 
, .. / "] -, ... '1 d ... 1 .. 1..,1...1 

BI...UCU :I. 
13 L. I) C Cl . ::: 
DI...OC U :I. 
H I .. ,(JCO ::::: 
B I...Deu :I. 
[: L.OCO 
D LUCU :::! 
1:31..,(,) C: O :J 
B I. .. DCU :I. 
DI..UCO J 
I') I ""1 ""'''1 ''', :) _ .... l.o' ... ,::1 

13LUCCl :') 
BI...OCO :I. 
. I "] .") :·.·.i. I:) ... I .. 1.. .• 1.. 

Ei I...OCU :I. 
Ei, 1...01..:0 :I. 
IH .. OCO 3 
B / ... IJCO .I 
DI...DCU :I. 
I .. / ... , "] ::: ... 1...11..,1.. 

BL.OCO 
J 
:I. 

I:i,! ... U C CJ :I. 
B LUCU ;? 
I::' I , " ("'I) ''') 

..I I . .. I.,} .... .. ..: . 

Ell. .. De u ::~ 

[:I...I,)CO ::1 

BI...DCU :3 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I:'· r:'I::'I ::" T' '1'1') ~ .. 
\ 0 ·0 ... •• _ I , • 

00 
' . .. 1' ~' 

'1 ., ') .. . . t: I 
11 '~,' 

. , ""te . ... ::. ,..' 

./.:-,> :1 
'1 ..... ,(. · . I::. 'I' 

'1 ,!;. "::. . ... 
• • 1 t". 

'1 .. .... .t.o, ." · . , 
:t ~.:.:; '7 
., l .. :. 
· . I. ,) L ,' 

l_O .~ I , '1' ,"' 1 C 'f. I I'·' } '''I I'··, .. ::. 0. 0 \.J . • 0.0 """1 

E: I... I~) I I] C.~ I...'F~ '.)1] 
'(" ····1··· I ]' r " , .. 1- , ... C· .... .J ~:): . _ .. . \ - ".) .{ ::. ,:;. 

, J A:' ""j:"" fi I:' r', J ,::'1") I::' :::-, _. J _. f , ..., . .1.. _... • ... . , 

f·' l'l'l '[ I "i I'll-' '~'I-'" J 1"'1'" , .... ..... t.. .. :, L :.1'· . ..! : . 

1:) E:: .. .J {-I (!D I ,~~ /) tll_. P I:" ::::; (,H.J (:1 L. F 
... I (.)]. ( ... '1' (" I '''' (". (-. (" , ,(-, ,"'1 ... (" . 
1-' .. ... . .::' . • . ) " I") ,:i .. · ) 1\ ... . : .... 1...1 ,:: . 

, .) r. .. .. l-O / . .... , 1''11- r" , .. , .... 1- : .. , • ...1 .. H I.:! ... 1\ .J .::, .::; 
fY' A I~ ("'1" '1 (" t t , .. , 11"1 . _. ::. _. ..1 .... L 

"', {-I j' •. ! O L !.. I'" U P r:: r , .;~ (, 

C" '~'l'';'' r ') ::' '. I .,. ,:;. C:' '1' , ]' í'I .r I .. I..... ,J \' .. i , .. J •• o • • • •. ~ 

(-: l ,: .. , .. f' t-·, I (" ~ (" . .. _. ..J .. i' ~1 ". ,,: j"l ..I 
I'" (I'~ I (:) I,) 1~·' 1.. ( , /) (, U 

f", .. , 1,,"'1"'1' I'" " .... 1..' \ ..... ::. 'r.. :: . ... 
... ... I" 1 _ ... , 
I ,;("'{ ... I..J~:~ 

t T (~I:: .. ··' ( '. '1' ~ 1-' (", " 
,_ . 4 . O " • •• I~. o ,' •• ( I ) 0 ' 0 " 

., '~J .. .. 

J ::.~~2 

l lf' ~:~, 

I '1;;-- "li:;' IJ" I~~ I'~:l,:i r: (', ::, ,/:', .. I ' .... ,.. •. .. , . " ..... 

~. I 1:11:: ' Irl' TI (':; ("I ti", 'ro :~ 1\' 11 ". " .... ... ......, I 1 f-t '. 

1"',"'1'" , ;. ". J I') ... I:; ç 71::'1:;' 1-''' .. , ... 1"'1 I I "I .. :'. ':1\1-11' ... U ... 1 ... < .. __ , ,1"1 L U ::. _. " ' ... 

I:· I: " 'I: ' j-) T .... (", , .. ) r (( T \1 .. :. ( 'i c:; J ... f'~ .. _" .,. , . L, ,, ) ' .• " ,b . , .. 

[) .. .., n r <: 1.. I:: U 11 
" .. ,:,:. 

][ HI=(.EGl.JL~~R.ES 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA - GERAL DA MESA 
Secão de Atas 

BrasíLia . 04 de janeiro de 1993. 

Senhor Secretário-GeraL: 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda 
, 
a 

Constituicão, do Sr. Nicias Ribeiro, que "dá nova redação ao parágrafo 

do artigo 27 da Constituição ll
, contém 

signatários, constando a referida proposição de: 

172 assinaturas váLidas; 

014 assinaturas repetidas; 

001 assinatura que não confere; 

004 de deputados licenciados. 

-

, 
numero 

~ .(. -! /,,;é. 

:R-+·rr-vfA6-n-r A G U I R RA 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
Câmara dos Deputados 
N E S T A 

suficiente de 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEG ISLAÇAO CITADA . ANEXADA PELA COORDENAÇA CJ 
DAS COMISSOES PERMANENTE~ 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

Título 111 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

Capítulo I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATNA 

Art. 18 . A organização político-administrativa da República 
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta 
Constituição. 
. . . .. .. .. .. . - . .. . . . .. . .. 

~ 4° A criação, a incorporação, a fusão e o desmem­
bramento de Municípios preservarão a continuidade e a unidade 
histórico-cultural do ambiente urbano, far-se-ão por lei estadual, 
obedecidos os requisitos previstos em lei complementar esta­
dual , e dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às 
populações diretamente interessadas. 

. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . ........ .. .. .. . .. .................. . . . .. . .. .. .. ... .... . . . . . . 

Capítulo 11 

DA UNIAO 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

. -. - . . . ... . . . 

I - direito civil , comercial , penal , processual, eleitoral , 
agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho; 

.. .. . .. .. .. ... .. .. .. . .... .. . .. ... . . .... . . 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 

- . .. .......... . . . . .. - .. .. _-._. -.-. - ... 

Capítulo 111 

DOS ESTADOS FEDERADOS 
.. .. .. .. .. .. .. .. . 

Art. 27. O número de Deputados à Assembléia Legislativa 
corresponderá ao triplo da representação do Estado na Câmara 
dos Deputados e, atingido o número de trinta e seis, será acres­
cido de tantos quantos forem os Deputados Federais acima 
de doze. 

..... . .. . .. . . . . . . . . . . . .. . .... .. __ .. . .. ..... .. .. . .. . . . . . - . . 



§ 30 Compete às Assembléia~ Legislat.iv~s di.spor sobre 
seu regimento interno, polícia . e servIços admInIstratIvos de sua 
secretaria, e prover os respectIvos cargos . 

. . -- .......................... . ...... - . . . . ......... . -- - .. __ ... 

Título IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

Capítulo I 
DO PODER LEGISLATIVO 

.... ........................... - , ............ -. 

Seção /I 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

xv - autorizar referendo e convocar plebiscito; 

................ --_ .......... '. 

Capítulo 11 
DO PODER EXECUTIVO 

Seção I 
Do Presidente e do 

Vice-Presidente da República 

.................... _--._- ... . . -_ ....... _- ... -- ........ ' ... -. 

Art. 81. Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presidente 
da República, far-se-á eleição noventa dias depois de aberta 
a última vaga. 

§ 19 Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do pe­
ríodo presidencial, a eleição para ambos os cargos será feita 
trinta dias depois da última vaga, pelo Congresso Nacional, na 
forma da lei. 

§ 29 Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar 
o período de seus antecessores. 

.. .. .. . . . . . . . . . .. .. . . ........... .. 

. . .. . . .. - . . . . .. . .. .. . . . . . .. . .. . . . ..... .... . .... ... ... . __ . ... _- ...... . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO,JUSTIÇA E REDAÇAO 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO Nº 145, DE 1992. 

"D á n ova redação ao parágrafo 3º do 

artigo 27 da Constituição Federal" 

AUTOR:Deputado NICIAS RIBEIRO e OUTROS 

• RELATOR:Deputado MAURICI MARIANO 

I- RELATORIO 

o ilustre Deputado NIC I AS RIBEIR O é o 
. . 

prlmelro slgn..§. 

tário desta proposta, que dá nova redação ao §3º , artigo 27 Da Car 

ta Magna , acrescentando às Assemb l~ia s Legislativas competência 

para convocação de plebiscitos nos estados e para fixar data para a 

eleição extraordinária em caso de vacância dos cargos de Governador 

~e Váce - Governador e de Prefeito e Vice - Prefeito , bem como no caso de 

Municipios recém - criados . 

Segundo os autores , " o texto constitucional demons -

tra a intenção 
. ~ lnequlvoca dos constituintes de 1988 de dar encaml -

nhamento definitivo às questões da criação , da incorporação, da fu ­

sao e do desme mbramento de municipios . Embora n ão haja dúvidas qua~ 

to ao desejo do legislador , e muito menos quanto a aplicabilidade 

do parágrafo 4º do artigo 18 , entendemos ser de bom alvitre que se 

faça expressar claramente na Constituição o procedimento no que diz 

respeito à realização do plebiscito propriamente dito~ 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

ma clara 

Para tanto , os ilustres sig natár ios atribuem de for ­

às respectivas Assemblé i as Legis lati vas a competência pa -

ra a convocaçao de pleb i scito onde a população diretamente interessada 

se manifestará sobre assuntos de malor relevância 

inclusive para os casos previstos no §4º ,art . 18 da 

Federal . No mesmo inciso os autores procuram atribuir 

para seu estado , 

Constituição 

aos Tribunais 

Regionais Eleitorais a competência para a execução desses plebiscl.. 

tos , devendo o estado in teressado arcar com as despesas decorrentes . 

Outross im, busca ainda a proposta sob análise atri -

b 
. , 

Ulr as Assembléias Legislativas competência para fixar a data de 

eleição extraordinária em caso de vacância para os cargos de Gover -

nador e Vice - Governador ou de Prefeito e Vice - Prefeito , e 

para o caso de municípios recém - criados . 

ainda , 

Segundo os autores,"a Constituição Federal prevê elei 

çao para provimento dos cargos em situação análoga de Presidente e 

Vice - Presidente da República . Não prevê, porém,a forma de provimento 

dos cargos executivos a nível d e E s t a d o e de M uni c í p i o " . Tal assunto 

deveria ser alvo dos cuidados dos legisladores estaduais e munlcl 

pais , declaram os sig n atários , entretanto , falta - lhes delegação con~ 

titucional pertinente , atribuindo - lhes co mpetên cia para tanto . 

E o relatório . 

• lI - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão , de acordo com o art . 202 , caput , 

do Regimento In ter n o desta Casa , apreClar a 

quanto à sua admissib ilid ade . 

Exami nando - a, verifico que estão 

presente proposlçao 

obedecidas as nor -

mas constantes no art . 60 da Const i tuição , pois o número dffi : assinaturas 

é suficiente e que a proposta não visa abolir a forma federativa 

de Estado o voto direto, secreto ,uni versal e periódico nem a 

separaçao dos Poderes ou os direitos e garantias individuais . 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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CAMARA DOS D EP UTADOS 

Por todo o exposto o meu voto é pela admissibilidade 

da Proposta de Emenda à Constituição n º 145 , 

E o meu voto ! 

Sala da Com 

MARIANO 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 145, DE 1992 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pela admissibilidade da Proposta de Emenda à Con s ti­

tuição nº 145 / 92, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô, 

Jesus Tajra e Sigmaringa Seixas - Vice-Presidentes, Maurici 

Mariano, Nelson Jobim, Roberto Rolemberg, Tarcício Delgado, 

Antônio dos Santos, Maurício Najar, Paes Landim, Tourinho 

Dantas, Vilmar Rocha, Gerson Peres, Osvaldo Melo, Paulo 

Mourão, Prisco Viana, Benedito de Figueiredo, Dércio Knop, 

Wilson MOller, Helvécio Castelo, Luiz Má ximo, Moroni Torgan, 

Edésio Passos, Hélio Bicudo, José Dirceu, Mendes Botelho, 

Nelson Trad, Reditário Cassol, José Maria Eymael, Augusto 

Farias, Chico Amaral, Felipe Ner . !, Fernando Freire, 

Kayath, Mário Chermont e Jairo Azi. 

Sala da Comissão, em 28 

ARI~ 
Relator 

GER 20 .0 1.0050 . 5 - (ABR/9 1) 
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Defiro o desarqui Vcmlento das Propostas de :anenda 
à Constituição n9s 156/93, '33/92, 145/92, 140 j ; 
de 1992, e 8./91 t nos tenros do art. 105, do Re-
g~to/ In;enx:>/ • Publique-se. 1 / / ' 
~~"Y cJ-=, 95 y l '1 

CAMARA DOS DEPUTADO 

ExcelentÍssimo Senhor Presidente da Câmara dos 

R E QUE R I M E N T O Nº /1995 ----

REQUEIRO, na forma do artigo 105, Parágrafo único, 

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados o desarquivamen 

to dos Projetos de Emenda à Constituição, de autoria do re-

querente,abaixo relacionados: 

PEC nº 156/1993 

- PEC nº 133/1992 

PEC-nº 145/1992 

PEC nº 140/1992 

PEC nº 080/1991 

São o s t e rmos e m q ue ped e e e s e ra d e f e ri men to_ 

Brasília, .---l .---' e março d e 1995 . 

puta do Federal 

~~~::===-----~~P:M:D=B~P~ARÁ~~-------------------~ 

, 

-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N9 145-A, DE 1992 
(DO SR. NICIAS RIBEIRO) 

Dá nova redação ao parágrafo 39 do artigo 27 da Constitui 
ção Federal; tendo parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação, pela admissibilidade. 

(PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N9 145, DE 1992, A QUE 
SE REFERE O PARECER) 

GER 20.01.0 0 0 , .6 - ( SET/86) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
N° 145, DE 1992 
(Do Sr. Nicias Ribeiro) 

Dá nova redação ao parágrafo 39 do ar t igo 2 7 da Consti 

tuição Feder a l. 

(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO) 

-

-

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FE DERAL 

promulgam a segu in t e e menda a o texto constitucion a l: 

Ar ti go Onico - O pa rágr a fo 3 Q do a rt i go 27 d a Constit~ 

iç§o da RepGblica Federativ a do Br a sil passa a vigorar COM a se ­

guinte redaç§o: 

Ar t. 27 -

Parágrafo 1º -

Parágrafo 2º -

Pa r ágrafo 3º - Compete as Assembléias Legislativas: 

I - d is p or s obr e o s e u r egi men t o i nterno , 

polícia e serviços administrativos de sua secretaria , e prover 

os respectivos cargos; 

II - convocar os pleb i scitos de que trata o 

art . 18, § 4º desta Constituiç§o, e os d e mais de interesse e sta ­

dual; ficando sua ex e cuç§o a cargo dos r e spectivos Tribunais Re­

gionais Eleitorais e as despesas decorrentes à expensas do Esta ­

do interessado; 

II I - fixar, respeitada a legisl a ç§o eleito­

ral, data de eleiç§o extraordinária: 

a ) nos municípios recém-criados; 

.. 
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b ) n os casos de vacância dos cargos de Go-

vern a dor e Vi ce -Go vernad or ou d e P r efe i to e Vi ce - Pr ef eito, 

p o i s de aberta a ú ltim a vaga em cada caso. 

d e -

- JUS T I F I C A ç Ã O 
... -

o art i go 18 da Co n stituição da República Federativa do 

BJasil trata de ma t éria da ma i s alta relevância - a organização 
p o líti c o-admin i strativa da Re p úbl ic a . Deter mina es t e a r tig o, em 

seu parágrafo 4 Q , que" A CRIAÇAo, A INCORPORA ÇAo, A FusAo E O 

DESMEMBRAMENTO DE MUNICIPIOS PRESERVARÃO A CONTINUIDAD E E A UNI­

DADE HIST~RICO-CULTURAL DO AMBIENTf URBANO, FAR-SE-Ao POR LEI ES 

TADUAL, OBEDECIDOS OS REQUISITOS PREVISTOS EM LEI COMPLEMENTAR 

ESTADUAL E DEPENDERÃO DE CONSULTA PRrVIA, MEDIANTE PLEBISCITO, 

ÀS PDPULAÇ~ES DIRETAMENTE INTERESSADAS". Porém, n ão obsta nt e a 

inteligibilida de d o te x t o cons t itu cio nal, fi c a m a assal t ar- n os 

a l g um as ind a ga ções: "- S e é d e fa to in d i s p e n s ável a consulta p ré -

v i a , medi a nte p leb isc ito , às po pul a çõ e s di r etament e ~ 

ú as, não se r i a também oportu no saber quem con v o c a tal 

in t e ressa-

plebisci -

t o? E a quem cabe a responsabilidade da real i z a ção deste plebis -

cito? E a s despes a s qu e adv i rão da realização 

a s c ustear á? " . 

do mesmo, que m 

o texto constitucional demonstra a intenção inequívoca 

dos constituintes de 1988 de dar encaminhamento definitivo as 

questões da criação , da incorporação, da fusão e do desmembramen 

to de municípios. Embora não haja dúvidas quanto ao desejo do le 

gislador, e muito menos quanto a aplicabilidade do parágrafo 4º 

do artigo 18, entendemos ser de bom alvitre que se faça expres-

sar claramente na Co n stituição o procedimento no que diz respei­

to a realizaçãú do plebiscito propriamente dito. 

A análise do referido parágrafo 4º do artigo 18, sob a 

ótica da hermenêutica , pode levar-nos a associar às Assembléias 

Legislativas a competê~cia para a convocação de plebiscito, por 

se tratar de um processo legislativo estadual. Também poder-se- ia 

as:;ociar aos Tribunais Regionais Eleitorais a competência pa-

ra a realização dos plebisci~os, uma vez que se trata de matéria 

eleitoral . O mesmo acontece qua n to ao custeio das despesas, que 

pode-se entender como sendo da alçada da própria Justiça Eleito­

ral. Muito embora este en~endimento do parágrafo em epígrafe se­

ja, "a priori", passível de aceitação, não SE deve esquecer de 

que não passa de uma inferência , e, como tal, não pode ser apre-

ciada à luz das verdades definitivas . O que se pode 

desse tipo de análise é que há um entendimento das 

depreender 

entrelinhas 

do texto constitucional, com base em premissas adotadas como ver 
d a deiras, mas que, se analisadas no contexto geral da Constitui-

ção, mu:tas vezes podem chocar-se frontalmente com outros dispo­

sitivos constitucionais. 

O inciso XV do artigo 49 ds Constituição retrata bem o 

que dizemos quando explicita Gue é da c ompetência exclusiva do 

Congresso Nacional autorizar referendo e convocar plebiscito (o 



• 

texto deste inciso XV vai de encontro ao entendimento por nós aI 

cançado com a análise do parágrafo 4Q do artigo 18 da Constitui­

ção). 

Entendemos, também, que as Assembléias Legislativas 

não possu=m poderes sobre os Tribunais Regionais Eleitorais pelo 

fato de estes integrarem a Justiça Eleitoral, que, por sua vez, 

é de âmbito federal. Sabendo-se que a realização de plebiscitos 

constitui matéria eleitoral ~ cuja legislação está expressa no 

artigo 22, inciso I, da Constituição da República, como da priva 

tiva competência da União - como fazer com que os Trib~nais Re­

g i onais Eleitorais acatem as decisões das Assembléias Legislati­

vas? Neste caso também esvai-se a interpretação, tida como acel­

tável, do parágrafo 4º do artigo 18 da nossa Carta Magna. 

Com a nova redação que propomos para o parágrafo 3º do 

artigo 27, remetemos, expressamente, às Assembléias Legislativas 

a competência de convocar plebiscito em assuntos de interesse 

estadual que d i gam respeito à criação, à incorporação, à fusão e 

ao desmembramento de município, além de alteração de limites mu­

nicipais e mudanças de topônimos dos municípios . Remetemos , t am-

b ém, expre s sament e , a o s Tri bunai s Regi o nais Eleitorais a compe-

tência pa r a a r eali z açã o desses ple b isc i tos, atrelando , assim, a 

exe cu çã o des sa s co nsul tas populare s à deliberação das Assembléi­

as Leg isl at iva s . 

No q ue s e refere ao custe i o das despesas para a rea-

liz aç ão d os pleb i sc ito s , en t en d emos q u e deva caber aos Estados 

a rcar co m as despesas , p rim e iro p or q u e se trata de in teress= d o 

Estado, e também em f a ce d a p er man e nte e indis cut í v el f alta de 

recursos por parte da Justi ç a El ei tor a l . Po r is s o , fizemos cons-

t a r d a nova redação que propomos p ara o pa r á gr a fo 3º do artigo 

27 a responsabilidade do Estado para com o cu s t ei o das referi da s 

d e s p esa s. 

As raz Oes acima e xpostas levam-nos a julgar ne c essária 

a in serçã o d o inc is o 11 de n ossa prop o s t a de emenda const i tucio-

nal, n os te r mo s em que se e nco nt r a tr anscrit o . 

Para just i f i car a ne ce ss i d ade de i nclusão do inc i so 111 

q ue propomos, recorra mo s novamente a o mes mo par ág r a fo 4 Q d o ar t i ­

go 18 da Constituição Federal, q ue pr e vê a c ri açã o de mun i c í pio s , 

indep ende nt e ment e de ép o c a . Entr e t a nto, a leg i alaç ã o do Dire i to 

El ei to ral é d a c om p et ência pr ivativa da Uni ão (A rt . 2 2 , i nci s o I). 

S abendo-se que a instalação de um município dev e oco r r e r co n comi -

tantemente com a posse do seu Prefeito, do s eu Vice-Prefeito e 

so a seus Vereadores - eleitos mediante p le i to direto - pergunta-

mos como então uma lei estadual c r iará u m município e fixará o 

d ia da eleição do seu Prefeito, do seu Vic e- Pr e feito e dos seus 

Vereadores se as Assembléias Legislativas não possuem competência 

para legislar sobre matéria eleitoral? 

Diriam, até com fle xlbil idade exagerada, 

ta de uma eleição em determinado município não 

q ue fixar a da 

significa le-

gislar em matéria eleitoral (vale dizer que não concordamos inte­

gralmente com este entendimento). Mas como fazer com que os Tribu 

3 
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nais Regionais Eleitorais acatem decisões das Assembléia s Legisl~ 

tivas e convoquem eleiçõe~ extraordinárias se não há 

dispositivos constitucionais nesse sentido? 

quaisuqer 

Para eliminar esse impasse da n o ssa Constituição, pr o p~ 

mos que seja atribuída às Assembléias Legislativas a competên c ia 

para fixação da data para eleição extraordinária em município s r~ 

cém-criados, conforme está transcrito na alínea "a", 

de nossa proposta. 

incis o 111, 

A alínea "b" d o inciso 111 da nossa proposta prevê elei 

ção extraordinária em casos de vacância dos cargos de Governado r 

e Vice-Governador ou de Prefeito e Vice-Prefeito, depois de a b er­

ta a última vaga em cada caso. 

Ora, a Constituição Federal prevê eleição para provime~ 

to dos cargos 

da República. 

em situação análoga de Presidente e Vice-Pres i dente 

Não prevê, porem, a forma de prov imento dos cargos 

executivos a nível de Estado e de município. E nem poderia - diri 

am os mais rigorosos - por se tratar de assuntos da absoluta compe-

têncie dos Estados e Municípios. 

Entretanto, como os Estados poderão solucioner essas que~ 

tões se e Constituição Federal não lhes etribuiu competência neste 

sentido. Buscando o instituto da inferência, admitir-se-ia até mes­

mo que as soluções para estas quastões estariam garantidas por ocor 

rência, o que poderia suscitar sempre grandes discussões. 

Por essas razões estamos propondo a solução constitucio-

nal para casos extraordinários . de eleição de Governador e Vice-Go­

vernador ou de Prefeito e Vice-Prefeito nos .oldes do que acontece 

a nível federal, com os cargos de Presidente e Vice-Presidente da 

República. (Art. 81 da Constituição). 

Para resolver mais este impasse, sugerimos a inserção da 

alínea "b" do inciso 111 de nossa proposta, fechando, assim, nosso 

painel de reflexões sobre a necessidade de inclusão de nossa emenda 

ao texto constitucional. 

Na verdade, Senhoras e Senhores Deputados, a nossa propo~ 

ta de emenda constitucional busca, acima de tudo, tornar verdadeira 

mente aplicável em sua verdadeira grandeza o parágrafo 4º do artigo 

18 da nossa atual Constituição. Procura também dar solução para o 

impasse verificado nos casos de excepcional provimento de cargos de 

Governador e Vice-Governador, e de Prefeito e Vice-Prefeito. O for­

talecimento do Poder Legislativo Estadual virá como conseqüência. 

Eis, pois, a nossa proposta. Pretendemos com ela materia­

lizar o que inferimos da leitura do texto constitucional, para que 

não pairem dúvidas quanto à competência para convocação, r eali z ação 

e custeio dos plebiscitos, bem como quanto a competência de fi xar 

data de eleição extraordinária em municípios recém-criados e n a que-

les nos quais haja situações e x cepcionais que e x ijam a realizaçã o 

de eleição. Acreditamos que com essas emendas estaremos t o rnando e­

xeqüível o parágrafo 4º do artigo 18 da Constituição Federal, e ou-

• 
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Brasília, 04 de janeiro de 1993. 

Senhor Secretário-Geral: 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda a 

Constituic:ão, do Sr. Nicias Ribeiro. que 'di! nOlla redac:ão ao pari!grafo 

3g do artigo 27 da Constituic:ão·. contém numero suficiente de 

signatários. constando a referida proposic:ão de: 

172 assinaturas lIálidas; 

014 assinaturas repetidas; 

001 assinatura que não confere; 

004 de deputados licenciados . 

A Sua Senhoria o Senhor 
Or. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
Câmara dos Deputados 
N E S T A 

. ~ 
tencij6am~r • 

/, 
/ 

u} Z:-.( 1C .rK '--

~m~~~- AGU IRRA 
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LEGISUÇAO CITADA. ANEXADA "ELA COORDlNACACI 
DAI COMIIIOES "6ItMAN6NrU 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
...... . . .... . . . ....... ...... _ .. ... . , ........... . ......... . 

Título 111 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

Capítulo I 
DA ORGANIZAÇÃO POUTICO-ADMlNISTRATlVA 

Art_ 18. A organização político-administrativa da República 
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios. todos autônomos, nos termos desta 
Constituição. 

§ 4° A criação, a incorporação, a fusão e o desmem­
bramento de Municípios preservarão a continuidade e a unidade 
histórico-cultural do ambiente urbano, far-se-ão por lei estadual, 
obedecidos os requisitos previstos em lei complementar esta­
dual, e dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às 
populaçôes diretamente interessadas. 

- . - . . . ... . .. ......... . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Capítulo 11 
DA UNIÃO 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, 

agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho; 

. . . . . .. . ................................ - .. .... ... . . . . . . . 

Capítulo 111 
DOS ESTADOS FEDERADOS 

. . . . . . . ' . . ... .... .... . . . . . . . . . . - . . - . .......... - . ---'-'-'-- .. 
Art. 27. O número de Deputados à Assembléia Legislativa 
corresponderá ao triplo da representação do Estado na Cãmara 
dos Deputados e, atingido o número de trinta e seis, será acres­
cido de tantos quantos forem os Deputados Federais acima 
de doze. 

. . . . . . . . .. '" - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . 

§ 3° Compete às Assembléias Legislativas dispor sobre 
seu regimento interno, polícia e serviços administrativos de sua 
secretaria, e prover os respectivos cargos. 

-... . -.. ... . ... .. .. ...... .. .. .. . .. . 

lltuIo IV 

DA ORGANlZAçAO DOS PODERES 

Capitulo I 
DO PODER LEGISLATIVO 

&çioU 
Das Atribulções do Congresso lYadonal 

1 

0.0 ........... ... .. . .... ___ 0_ .. ___ ..• _._." ..• _ •. _.0 ____ ._ .. 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

. . . . . . . - . . .. .. .. '. . .... . . 

x:v - autorizar referendo e convocar plebiscito; 

. . . . . . ' . .. ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. '. . - ... . .. . . . - . . . . . ... ... . 

Capítulo n 
DO PODER EXEC<JTIVO 

&çãol 
Do PresIdente e do 

Vice-PresIdente da RepúbJJca 

Art. 81. Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presidente 
da República, far-se-á eleição noventa dias depois de aberta 
a última vaga. 

§ }9 Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do pe­
riodo presidencial, a eleição para ambos os cargos será feita 
trinta dias depois da última vaga, pelo Congresso Nacional, na 
forma da lei . 

§ 29 Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar 
o periodo de seus antecessores. 

. . .. .... ..... . .. .. ... . .. .. ..... . - ..... . . - . .. .... . . . .. .... . 

Centro Gráfico do Senado Federa) - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA .... 
CAMARA DOS DEPUTADOS - Deputado MICHEL 
TEMER. 

NICIAS RIBEIRO, Deputado Federal, 
integrante da bancada do PSDB nesta Casa, com 
fundamento no artigo 105, § único, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, vem até a 
presença de Vossa Excelência, REQUERER o 
DESARQUIVAMENTO DAS PEC's: nO 84-8/91, nO -
140-A/92, nO 145-A/92, nO 89-A/95, nO 92-A/95, ~ 
128-8/95, nO 165/95, nO 205/95, nO 224/95, nO 317/96, 
nO 321/96, nO 347/96, nO 357/96, nO 427/96, todas de 
sua autoria. 

São os termos em que pede e espera 
deferimento . 

9 de 999. 

, 
PSDB-PARA 
, 

GER 3. 17.23.004-2 - (JUN/95) 
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DECISÃO DA PRESIDÊNCIA 

o Senhor Deputado Nicias Ribeiro formulou, em 19 de 
março de 1999, requerimento de desarquivamento de proposições 
de sua autoria, com fulcro no art. 105, parágrafo único, do Regi­
mento Interno da Câmara dos Deputados. 

Considerando os requisitos ínsitos em nosso dis­
positivo regimental, defiro o desarquivamento das seguintes propo­
sições: PEC's nOs: 140/92; 145/92; 89/95; 92/95; '--165/95; 205/95; 
'224/95; 317/96; 321/96; 347/96; 357/96; 427/96; Em relação às 
PEC's nOs: 84/91 e 128/95, indefiro o pleito, porquanto tais proposi­
ção estão com regular tramitação. 

Oficie-se ao requerente e, após, publique-se. 

Em J9 / 03 /99 . 

MIC 



---~ r 

r"\~p"._"""' __ 
L/C" Ulç!UU~ 

REQ 287/2003 
<\.utor: 

nata da 
:\ presentação: 

Ementa: 

Forma de 
.\ predação: 

Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Niç ias R lbe lfO 

Defiro o desarquivamento (RTCD, art. 105 , parágrafo único ). Pubiique­
se. 

Em J C i O?J /2003 

'\ \ 
\\ \ 
\\ \? // 
\\1 "I.. / ,'t .\ , 

_ i t,~· / 
----" \ 

JOÃo PAULO CUNHA 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESARQUIVAMENTO DE PROPOSiÇÕES 

Senhor Presidente , 

Requeiro, nos termos do artigo 105, parágrafo único, do RegiI)1ento Intemo, o 
/ /' / / 

desarq~ivamento das PECs n° 140 - A/92, 145 - A/92, 92 - A/95, 165/95,205/95, 
./ 

224/95,317/96,321/96,347/96,357/96,427/96, todas de sua autoria. 

São os termos em que pede e espera deferimento. 

Brasília, em 19 de fevereiro de 2003. 

NÍCIAS RIBEIRO 
DEPUTADO FEDERAL 

PSDB/PA 

A Sua Excelência o Senhor 
DEPUTADO JOAO PAULO CUNHA 
Presidente da Mesa da Câmara dos Deputados 
Nesta 

\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTíSSIMO SENHOR 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PAULO. 

PRESIDENTE DA 
- Deputado JOÃO 

NICIAS RIBEIRO, Deputado Federal, 
integrante da bancada do PSDB nesta Casa, com 
fundamento no artigo 105, § único, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, vem até a 
presença de Vossa Excelência, REQUERER o 
DESARQUIVAMENTO DAS PEC's: nO 140-A/92, nO 

- -
145~A/92, nO 92-A/95, nO 165/95: nO 205/95, nO 224/95, -
nO 317/96, nO 321/96; nO 347/96; nO 357/96~ nO 427/96, ­
todas de sua autoria. 

São os termos em que pede e espera 
deferimento. 

Brasília(DF) de feverei de 2003. 

• 

-GABINETE DA PRESIDE NCI A 
Em J9 I 0 2 I 0 _3 
0:r;m, ao Senhor Secretário-Gera l. 

L \' ~C; 
r 

J s ~ UMBERTO DE ALMEIDA 

I C hef e d e G ab inet e 

. I 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 


